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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
SCD 253/2009

- Não Terminativo -
SEN. RENAN CALHEIROS 13

2
PLC 68/2011

- Não Terminativo -
SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 25

3
OFS 13/2008

- Não Terminativo -
SEN. JOÃO COSTA 39

4
OCS 2/2012

- Não Terminativo -
SEN. MOZARILDO CAVALCANTI 73

5
PLS 37/2012

- Não Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 99

6
PLS 139/2012

- Não Terminativo -
SEN. JOSÉ PIMENTEL 112



7
PLS 234/2012

- Não Terminativo -
SEN. JOÃO COSTA 120

8
PLC 133/2011

- Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 130

9
PLS 236/2010

- Terminativo -
SEN. CASILDO MALDANER 140

10
PLS 165/2011

- Terminativo -
SEN. JOÃO DURVAL 153

11
PLS 334/2012

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 165



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos

VICE-PRESIDENTE: Senador Casildo Maldaner

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(28)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT)(34) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(25) CE 6390/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM 6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(31) MS 6767 / 6768 1 Renan Calheiros(PMDB)(13)(24)(31)(38) AL (61) 3303-
2261/2263

Paulo Davim(PV)(8)(31) RN (61) 3303-2371 /
2372 / 2377

2 Vital do Rêgo(PMDB)(31)(38) PB (61) 3303-6747

Romero Jucá(PMDB)(9)(11)(31) RR (61) 3303-2111 a
2117

3 Pedro Simon(PMDB)(31)(38) RS (61) 3303-3232

Casildo Maldaner(PMDB)(31) SC (61) 3303-4206-07 4 Lobão Filho(PMDB)(31)(38) MA (61) 3303-2311 a
2314

Ricardo Ferraço(PMDB)(31) ES (61) 3303-6590 5 Eduardo Braga(PMDB)(31)(38) AM (61) 3303-6230
Ana Amélia(PP)(21)(22)(23)(29)(31) RS (61) 3303

6083/6084
6 Roberto Requião(PMDB)(17)(31)(38) PR (61) 3303-

6623/6624
João Alberto Souza(PMDB)(31)(33)(38) MA (061) 3303-6352 /

6349
7 Benedito de Lira(PP)(31)(38) AL 6144 até 6151

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cássio Cunha Lima(PSDB)(16)(18)(20) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Cyro Miranda(PSDB)(14)(16) GO (61) 3303-1962 3 Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529
Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-

4061/1048
4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

João Vicente Claudino(PTB)(4)(12) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Eduardo Amorim(PSC)(32) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

João Costa(PPL)(36)(37) TO (61) 3303-6469 /
3303-6472 / 3303-
6467

3 Antonio Russo(PR)(26)(27) MS 3303-1128 / 4844

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os
Senadores Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata
como membros suplentes, para comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro
Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jayme Campos e Casildo Maldaner, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste
colegiado.

(11) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011
- GLPMDB)

(12) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(13) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF.
nº 194/2011 - GLPMDB).

(14) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(15) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(16) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -
GLPSDB).
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(17) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(18) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(19) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(20) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Alvaro Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(21) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(22) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(23) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(24) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eunício Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(25) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of.
33/2012-GLDBAG).

(26) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(27) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(28) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(29) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(30) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(31) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim,
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(32) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

(33) Em 3.07.2012, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 166/2012).

(34) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(35) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(36) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(37) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 099/2012/BLUFOR/SF).

(38) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Renan Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remanejando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon,
Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais suplências, respectivamente (OF. GLPMDB nº 345/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

                                             

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

                                             
Em 28 de novembro de 2012

(quarta-feira)

às 09h

                                             

PAUTA
                                             

43ª Reunião, Extraordinária
                                             

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Deliberativa

Local
Sala Florestan Fernandes, Plenário nº 9, Ala Senador Alexandre Costa, Anexo II, 
Senado Federal.

Foram incluídos 2 Projetos na Pauta.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2012 às 18:45.
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PAUTA
ITEM 1

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 253, de 2009

- Não Terminativo -

Altera as Leis nºs 12.468, de 26 de agosto de 2011, e 6.094, de 30 de agosto de  
1974; e dá outras providências.

Autoria: Câmara dos Deputados

Relatoria: Senador Renan Calheiros

Relatório: Pela aprovação do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 
do Senado nº 253, de 2009.

Observações: 

- A matéria vai à Comissão de Serviços de Infraestrutura;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Quadro comparativo

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 68, de 2011

- Não Terminativo -

Estabelece incentivos às empresas para financiamento da formação profissional  
de seus empregados.

Autoria: Deputado Enio Bacci

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 2011, com as 2 (duas) 
Emendas que apresenta.

Observações: 

-  Em  08.05.2012,  a  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  aprovou  Parecer  
favorável ao Projeto;

- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em Decisão Terminativa;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 3

OFICIO "S" Nº 13, de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2012 às 18:45.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106131
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106131
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=84904
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107822
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=102913
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116471
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=95700
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=95802
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=102060
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=117306
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110788
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110331
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110372
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- Não Terminativo -

Encaminha ao Senado Federal documentos referentes a indícios de exploração 
ilegal de madeira nas terras indígenas daquele Estado.

                                            

Autoria: Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia

Relatoria: Senador João Costa

Relatório: Pelo pedido de providências:

a) Que a Comissão tome conhecimento do feito;

b)  Remeta  cópia  integral  destes  autos  ao  Procurador-Geral  da  República,  para 
conhecimento e providências que considerar necessárias;

c) Remeta o Processado ao Arquivo.

Observações: 

- Em 20.09.2011, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle aprovou, na 2ª Autuação da matéria, Parecer concluindo pela apresentação 
de dois Requerimentos de Informação aos Ministros de Estado da Justiça e do Meio  
Ambiente;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso do Parecer   (P.S 1047/2011)  

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

OFÍCIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 2, de 2012

- Não Terminativo -

Solicita instruções de procedimento em face da anexa manifestação do sindicato  
dos médicos do Rio de Janeiro.

Autoria: Comissão de Assuntos Sociais (PERMANENTE)

Relatoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

Relatório: Pelo arquivamento do Ofício da Comissão de Assuntos Sociais nº 2, de 2012.

Observações: 

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 5

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2012 às 18:45.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116919
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115776
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108149
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=96684
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=96680
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=117318
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100063
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=97556
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 37, de 2012

- Não Terminativo -

Revigora os efeitos da Lei n.º 6.297, de 15 de dezembro de 1975, que dispõe  
sobre a dedução do lucro tributável, para fins de Imposto sobre a Renda das pessoas  
jurídicas, do dobro das despesas realizadas em projetos de formação profissional, e dá  
outras providências.

Autoria: Senador Benedito de Lira

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 37, de 2012.

Observações: 

- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em Decisão Terminativa;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 139, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao  
uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias  
e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para  
proibir a venda de produtos de tabaco nos locais que especifica.

Autoria: Senador Paulo Davim

Relatoria: Senador José Pimentel

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 139, de 2012.

Observações: 

- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, em decisão terminativa;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 234, de 2012

- Não Terminativo -

Dispõe  sobre  o  preenchimento  de  cotas  pelos  beneficiários  reabilitados  ou  
pessoas com deficiência, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de  
1991.

Autoria: Senador Benedito de Lira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2012 às 18:45.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106392
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=117126
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111912
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107490
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107489
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107502
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105379
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116415
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=103572
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Relatoria: Senador João Costa

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 234, de 2012 com 2 (duas) 
Emendas que apresenta.

Observações: 

- A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em Decisão 
Terminativa;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 133, de 2011

- Terminativo -

Acrescenta o art. 59-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre 
o direito à informação do segurado do Regime Geral de Previdência Social, quanto a  
resultados de exames médico-periciais para concessão de auxílio-doença.

Autoria: Deputado Ricardo Berzoini e outros

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 2011.

Observações: 

-  Em 27.06.2012,  lido o Relatório,  a Presidência  concede Vista  Coletiva nos termos 
regimentais;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 236, de 2010

- Terminativo -

Institui  a  Ajuda  Especial  de  Mantença  para  a  família  que  mantém sob  seus 
cuidados pessoa com mais de setenta anos de idade.

Autoria: Senador Jefferson Praia

Relatoria: Senador Casildo Maldaner

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 236, de 2010.

Observações: 

- Em 28.06.2012, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprova o  
Parecer Favorável ao Projeto;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2012 às 18:45.
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Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 165, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e  
seguros privados de assistência à saúde, para dispor sobre o descredenciamento de 
prestador ou de profissional de saúde.

Autoria: Senador Lobão Filho

Relatoria: Senador Vital do Rêgo (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador João Durval

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 165, de 2011.

Observações: 

- Em 21.11.2012, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador João Durval, em  
substituição ao Senador Vital do Rêgo. Lido o Relatório, é concedido Vista Coletiva nos  
termos regimentais;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Quadro comparativo

Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 334, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar do Imposto Sobre 
Produtos  Industrializados  os  veículos  adquiridos  pelas  instituições  de  formação  de  
condutores.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 334, de 2012.

Observações: 

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2012 às 18:45.
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Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2012 às 18:45.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  ao 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lei  do  Senado  nº  253,  de  2009,  de  autoria  do 
Senador Expedito Júnior, que regula a transmissão,  
a qualquer título,  de autorização para exploração  
de serviço de táxi.

RELATOR: Senador RENAN CALHEIROS 

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais do Senado 
Federal, em caráter não terminativo, o Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2009, de autoria do Senador Expedito 
Júnior,  que  regula  a  transmissão,  a  qualquer  título,  de  autorização  para  
exploração de serviço de táxi.

O  Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2009 foi aprovado pela 
Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura  do  Senado  Federal,  na  forma  de 
substitutivo apresentado pela Relatora, Senadora Rosalba Ciarlini. 

Ainda no Senado Federal, a proposição recebeu parecer favorável 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob a relatoria do Senador 
Gim Argello, na forma do substitutivo previamente aprovado. 

Sem recurso para manifestação do Plenário do Senado Federal,no 
prazo regimental, a matéria foi remetida à revisão da Câmara dos Deputados, 
em cumprimento ao disposto no art. 65 da Constituição Federal. 

Na  Câmara  dos  Deputados  o  Projeto  de  Lei  nº  6.359/2009 
(denominação  numérica  dada  ao  PLS  n  º  253,  de  2009  naquela  Casa 
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Legislativa)  foi  despachada  para  apreciação  conclusiva  das  Comissões  de 
Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Na Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados 
foi aprovado, por unanimidade, o relatório do Deputado Devanir Ribeiro, nos 
termos de substitutivo proposto e, na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa,  e  no 
mérito, pela aprovação do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes. 

Aprovada  a  matéria  na  Câmara  dos  Deputados,  na  forma  de 
Substitutivo, retorna ao Senado Federal para nova apreciação.

II – ANÁLISE

Esta Comissão detém competência, nos termos do art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, para emitir parecer sobre o mérito 
de matérias relacionadas ao exercício das profissões.

A  Constituição  Federal  atribui,  em  seu  art.  22,  inciso  I, 
competência privativa à União para legislar sobre direito do trabalho. O inciso 
XI  do  mesmo  dispositivo  constitucional  determina  que  a  titularidade  da 
competência  para  editar  leis  sobre  trânsito  e  transportes  também recai  de 
forma exclusiva sobre a União. 

O Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado  nº  253,  de  2009  atualizou  a  matéria  em  face  da  superveniente 
promulgação da Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, que regulamentou a 
profissão de taxista, tal qual busca o presente projeto. 

Por esta razão e em obediência aos ditames da Lei Complementar 
nº  95,  de  1998,  harmonizou  as  alterações  legislativas,  que  passa  a  se 
referenciar na pré-existente Lei nº 12.468, de 2011.

Os direitos do taxista ficaram preservados e delineados de forma 
mais apropriada, pois o Substitutivo, à luz do Direito Civil, melhorou o texto 
para  assegurar  o  direito  de  sucessão  da  autorização  para  a  exploração  do 
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serviço de taxi, estabelecendo apenas que a transferência deve se operar com 
a anuência do Poder Público, que exerce a fiscalização desta atividade.

A sucessão neste caso é de direitos e obrigações, inclusive no que 
concerne a isenção tributária de que trata o art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995. 

O Substitutivo ressalvou, entretanto, que após a transferência, o 
táxi  somente  poderá  ser  conduzido  por  titular  que  preencha  os  requisitos 
exigidos para a outorga.

Algumas  inovações  foram  introduzidas  pela  Câmara  dos 
Deputados, destacando-se a alteração de redação introduzida nos § 1º e 2º  da 
Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974, ficando estabelecido que os auxiliares 
de condutores autônomos de veículos rodoviários contribuirão para o Regime 
Geral de Previdência Social de forma idêntica aos contribuintes autônomos, e 
que o contrato que rege as relações entre o autônomo e os auxiliares é de 
natureza civil, não havendo qualquer vínculo empregatício nesse regime de 
trabalho.

O  art.  3º  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  253,  de  2009,  foi 
suprimido pela Câmara dos Deputados sem justificação explícita, mas que em 
nada prejudica a regulamentação pretendida pela matéria, pois tais exigências 
ali previstas podem ser objeto de regulamento. 

Por fim, a cláusula de vigência prevê que a lei somente entrará 
em vigor noventa dias após a sua publicação.

Trata-se de matéria de alcance social amplo, e que já tramita no 
Congresso Nacional há mais de três anos.  

O Substitutivo da Câmara dos Deputados ao fixar a autorização 
como a única forma de outorga desse serviço, tal qual o fez a referida Lei nº 
12.468,  promoverá  a  simplificação,  a  racionalização  e  o  controle  dessa 
atividade,  a  qual  poderá ser  exercida  por  todos  aqueles  que satisfaçam os 
requisitos técnicos, sem precisarem submeter-se a uma licitação pública. Isso 
deverá favorecer a entrada de mais profissionais no mercado, melhorando a 
oferta quantitativa e qualitativa do serviço. O aumento da concorrência entre 
os profissionais deverá beneficiar o consumidor.  

3
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III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Quadro comparativo do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao  
Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2009 (nº 6.359, de 2009, na Câmara dos Deputados) 

 

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

1 

Legislação Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2009 
(Texto final revisado) Substitutivo da Câmara dos Deputados 

 Regula a transmissão, a qualquer título, de autorização 
para a exploração de serviço de táxi. 

Altera as Leis nºs 12.468. de 26 de agosto de 2011, e 
6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá outras 
providências. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 
 Art. 1º A Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 9º-A, 9º-B 
e 9º-C: 

Art. 9º  Os profissionais taxistas poderão constituir 
entidades nacionais, estaduais ou municipais que os 
representem, as quais poderão cobrar taxa de 
contribuição de seus associados.  
Parágrafo único.  (VETADO). 

  

 Art. 1º A exploração de serviço de táxi depende de 
autorização do poder público local, que será outorgada 
a qualquer interessado que satisfaça os requisitos 
legais relativos à segurança, higiene e conforto dos 
veículos e à habilitação específica dos condutores. 

“Art. 9º-A A exploração de serviço de utilidade 
pública de táxi depende de autorização do poder 
público local, que poderá ser outorgada a qualquer 
interessado que satisfaça os requisitos estabelecidos 
em lei relativos à segurança, higiene e conforto dos 
veículos e à habilitação dos condutores. 

 Parágrafo único. O poder público manterá registro dos 
titulares de autorização e dos veículos vinculados ao 
serviço de táxi. 

Parágrafo único. O poder público manterá registro dos 
títulos de autorização e dos veículos vinculados ao 
serviço de táxi.” 

 Art. 2º A autorização para a exploração de serviço de 
táxi é um direito pessoal de caráter patrimonial, que 
pode ser objeto de negócios jurídicos e integra a 
herança de seu titular. 

“Art. 9º-B A autorização para a exploração de serviço 
de táxi não poderá ser transferida sem anuência prévia 
do poder público autorizatário, assegurado o direito de 
sucessão na forma da legislação civil. 

 Parágrafo único. A autorização para a exploração de 
serviço de táxi somente poderá ser transmitida a 
pessoa física ou jurídica que preencha os requisitos 
exigidos para sua outorga. 

Parágrafo único. Após a transferência, a autorização 
somente poderá ser exercida por outro condutor titular 
que preencha os requisitos exigidos para a outorga.” 

  “Art. 9º-C Em caso de transferência em decorrência de 
direito de sucessão, o novo autorizatário sucederá o 
anterior em todos os direitos e obrigações decorrentes 
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Quadro comparativo do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao  
Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2009 (nº 6.359, de 2009, na Câmara dos Deputados) 

 

2 

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Legislação Projeto de Lei do Senado nº 253, de 2009 
(Texto final revisado) Substitutivo da Câmara dos Deputados 

da isenção tributária de que trata o art. 1º da Lei nº 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995.” 

Art. 10.  (VETADO).   

Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974  Art. 2º O art. 1º da Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 
1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art . 1º É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo 
Rodoviário a cessão do seu automóvel, em regime de 
colaboração, no máximo a dois outros profissionais. 

 “Art. 1º .................................................................... 

§ 1º Os Auxiliares de Condutores Autônomos de 
Veículos Rodoviários contribuirão para o INPS de 
forma idêntica às dos Condutores Autônomos. 

 § 1º Os auxiliares de condutores autônomos de 
veículos rodoviários contribuirão para o Regime Geral 
de Previdência Social de forma idêntica à dos 
contribuintes autônomos. 

§ 2º Não haverá qualquer vínculo empregatício nesse 
regime de trabalho devendo ser previamente acordada, 
entre os interessados, a recompensa por essa forma de 
colaboração. 
.................................................................................... 

 § 2º O contrato que rege as relações entre o autônomo 
e os auxiliares é de natureza civil, não havendo 
qualquer vínculo empregatício nesse regime de 
trabalho. 
..........................................................................” (NR) 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997  
(Código de Trânsito Brasileiro) 

Art. 3º O art. 107 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao 
transporte individual ou coletivo de passageiros, 
deverão satisfazer, além das exigências previstas neste 
Código, às condições técnicas e aos requisitos de 
segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder 
competente para autorizar, permitir ou conceder a 
exploração dessa atividade. 

“Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao 
transporte individual ou coletivo de passageiros, 
deverão satisfazer, além das exigências previstas neste 
Código, às condições técnicas e aos requisitos de 
segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder 
competente para autorizar a exploração dessa 
atividade.” (NR) 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 
(noventa) dias da data de sua publicação oficial. 
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 2011, 
que  estabelece  incentivos  às  empresas  para  
financiamento  da  formação  profissional  de 
seus empregados.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Em análise nesta Comissão, o Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 
2011, do Deputado Ênio Bacci,  que pretende oferecer incentivos fiscais às 
empresas para o financiamento da educação profissional de seus empregados.

No caput do art. 1º, o PLC determina que, no cálculo do imposto 
de renda devido e apurado sobre o lucro real,  as empresas podem deduzir 
como despesa operacional, os gastos realizados com a formação profissional 
de seus empregados. 

Essa possibilidade está prevista para as despesas com cursos de 
nível médio e superior e outros cursos e atividades previstos nos arts. 39 a 42 
da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  conhecida  como  Lei  de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

Há também, no parágrafo único do art. 1º do PLC, previsão de 
que esses valores não substituem ou complementam a remuneração devida a 
qualquer  empregado  beneficiado  e  não  constituem  base  de  incidência  de 
encargos  trabalhistas  ou  previdenciários.  Tampouco  se  aplica  a  eles  o 
princípio da habitualidade.
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Na justificação da iniciativa, o autor destaca a incapacidade do 
Estado  de  custear  a  educação,  assegurando  o  cumprimento  do  preceito 
constitucional relativo ao tema, que garante o acesso de todos a esse direito 
fundamental.

Na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), o projeto foi 
aprovado e, após exame deste colegiado, a iniciativa seguirá para a Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE), que sobre ele decidirá terminativamente.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

A matéria que se pretende disciplinar, incentivos ao custeio da 
formação profissional de empregados, está associada ao Direito do Trabalho 
e, neste aspecto, se inclui entre aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 
61 da Constituição Federal. A competência para legislar sobre o tema é do 
Congresso  Nacional,  nos  termos  do  art.  48  da  mesma  Carta.  O tema  em 
análise também tem implicações com a Educação e com o Direito Tributário, 
no que foi e será analisado pelas Comissões competentes para esse fim.

Com relação à iniciativa e à competência para legislar, portanto, 
não há impedimentos formais ou constitucionais. Também não identificamos 
aspectos  jurídicos  ou  regimentais  que  obstem  a  aprovação  da  matéria, 
estando,  portanto,  apta  a  ser  incluída  em  nosso  ordenamento  jurídico. 
Constatamos, além disso, que a técnica legislativa cabível foi utilizada.

No mérito, destaque-se que é notória a necessidade de oferecer, 
às empresas, estímulos para que elas promovam a capacitação e reciclagem de 
seus  empregados.  Esse  tema  ganha  relevância  se  atentarmos  para  as 
dificuldades de oferta, no mercado de trabalho, de profissionais competentes 
para  ocupar  as  vagas  que  o  desenvolvimento  tecnológico  tem  oferecido. 
Seguidamente  é  apontada  a  existência  de  empregos  não  preenchidos, 
simplesmente por falta de trabalhador capacitado. Isso ocorre notadamente na 
construção civil e no ramo petrolífero. 
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Por outro lado, é conhecida a lentidão do Estado quando se trata 
de  oferecer  soluções  para  os  problemas  educacionais.  Sabe-se  que  nossas 
faculdades estão formando muitos profissionais de nível superior na área de 
ciências  humanas,  mas  não  formam  em  número  suficiente  médicos  e 
engenheiros civis. 

Em se  tratando  de  profissionais  de  nível  médio,  então,  é  no 
mínimo  discutível  a  capacidade  da  administração  pública  centralizada  de 
oferecer os cursos técnicos e profissionalizantes realmente demandados pelo 
desenvolvimento. Na verdade, são as empresas que melhor têm condições de 
decidir  quais  os  cursos  e  quais  os  conteúdos  necessários  para  que  aquele 
profissional ocupe as funções disponíveis. 

Nessa  situação,  todas  as  propostas  tendentes  a  aumentar  a 
empregabilidade, mormente dos empregados menos competitivos, devem ser 
vistas com sensibilidade e atenção. Em nosso entendimento, a resposta mais 
eficaz e rápida para as demandas por educação profissional pode decorrer de 
estímulos fiscais. 

Além  disso,  melhorando  a  produtividade,  certamente  haverá 
ganhos tributários  compensatórios  para  o  Estado.  Dessa  forma,  é  possível 
maximizar os benefícios dos dispêndios com capacitação, considerando, em 
especial, a maior eficácia e agilidade das empresas na tomada de decisões e 
nos atos de administração.

Na nossa  visão,  entretanto,  alguns  aspectos  do texto  proposto 
merecem pequenos reparos. 

A  primeira  questão  diz  respeito  ao  conceito  de  “encargos 
trabalhistas”.  O  conceito  varia  e  muitos  autores  incluem  férias,  décimo-
terceiro  salário  e  outros  itens  na  rubrica  encargos.  Melhor,  em  nosso 
entendimento, que se faça referência a todos os direitos e encargos da base de 
incidência. 

Além  disso,  mantida  a  redação  atual,  o  referido  dispositivo 
poderia ensejar o uso fraudulento do instituto como um acréscimo salarial. O 
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empregado  receberia  um valor  mínimo,  como salário,  e  um complemento 
significativo  como  gastos  na  formação  profissional.  A  fiscalização  nesses 
casos  é  muito  difícil,  quando  não  impossível.  Sendo  assim,  julgamos 
interessante limitar o uso dos benefícios tributários a um limite percentual da 
remuneração total do empregado. Optamos, assim, pelo limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) da remuneração.

Na sequência, do ponto de vista do direito previdenciário, temos 
que  há  limites  para  a  isenção  de  gastos  com  formação,  capacitação  ou 
reciclagem  de  empregados.  Ao  excluir,  então,  os  gastos  educacionais, 
elencados na proposição, da base de incidência de encargos previdenciários, o 
PLC desconsidera os limites previstos na Lei nº 8.212, de 1991 (modificada, 
nesse aspecto, pela Lei nº 12.513, de 2011). Também nesse caso, na nossa 
visão, é cabível o limite  de 25% (vinte e cinco por cento) para a base de 
incidência. 

Por sua vez, a não aplicação do “princípio da habitualidade” (a 
aplicação desse princípio levaria esses pagamentos a serem considerados por 
prazo indeterminado, insuscetíveis de suspensão) permite a manutenção dos 
gastos com a formação do empregado durante longos períodos, o que é de 
discutível necessidade ou eficácia. 

Sendo assim, julgamos interessante estabelecer limites temporais 
para o uso dos benefícios tributários e previdenciários propostos.  No caso, 
optamos por limitar a concessão de cursos de formação profissional a dezoito 
meses em cada dois anos. 

Finalmente,  para  afastar  outras  questões,  fundamentadas  em 
regras  orçamentárias  constitucionais,  estamos  propondo que  a  vigência  da 
norma seja fixada para o primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao da 
publicação  da  lei,  que  permitirá  as  deduções  tributárias  e  isenções 
previdenciárias aqui previstas. 

Outros aspectos, mais tributários do que trabalhistas, bem como 
o tema em sua totalidade, poderão ser mais bem apreciados na Comissão de 
Assuntos Econômicos, que emitirá parecer terminativo.
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III – VOTO

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 68, de 2011, com as seguintes emendas.

EMENDA Nº         - CAS

Renumere-se como 1º o parágrafo único do art. 1º do Projeto de 
Lei da Câmara nº 68, de 2011, acrescentando-se os seguintes §§ 2º e 3º:

“Art. 1º. ......................................................................................
......................................................................................................

 §  1º  Os  gastos  referidos  neste  artigo  não  substituem  ou 
complementam  a  remuneração  devida  a  qualquer  empregado 
beneficiado.

§ 2º Não constituem base de incidência para outros direitos e 
encargos  trabalhistas  e  não  integram  o  salário-de-contribuição 
previdenciária pelo seu valor total, os gastos referidos neste artigo que 
não excederem a 25% (vinte e cinco) por cento da remuneração total 
do empregado.

§ 3º O benefício previsto neste artigo não poderá ser usufruído 
por período contínuo maior do que 18 (dezoito) meses para o mesmo 
empregado, facultada nova formação profissional a cada dois anos.”

EMENDA Nº         - CAS

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  no  primeiro  dia  do  ano 
seguinte ao de sua publicação.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nº 68, de 2011 (Projeto de Lei 
nº  2.954,  de  1997,  na  Casa  de  origem),  do 
Deputado  Enio  Bacci,  que  estabelece  
incentivos às empresas para financiamento da  
educação profissional de seus empregados. 

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 2011, do Deputado Enio 
Bacci,  que  estabelece  incentivos  às  empresas  para  o  financiamento  da 
educação profissional de seus empregados.

Assim,  em seu  art.  1º,  o  PLC  determina  que,  para  efeito  de 
cálculo  do  imposto  de  renda  devido,  as  empresas  podem  deduzir,  como 
despesa operacional, na apuração do lucro real, os gastos realizados com a 
formação  profissional  de  seus  empregados,  em  cursos  de  nível  médio  e 
superior, bem como em outros cursos e atividades previstos nos arts. 39 a 42 
da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  conhecida  como  Lei  de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

Ademais,  esses  gastos  com  a  formação  profissional  não 
substituem ou complementam a remuneração devida a qualquer empregado 
beneficiado e não constituem base de incidência de encargos trabalhistas ou 
previdenciários, e a eles não se aplica o princípio da habitualidade.

Por fim, o projeto determina que a lei sugerida entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Na justificação da iniciativa, o autor argumenta que o Estado está 
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“falido”  e  não  tem,  diferentemente  das  empresas,  como  assegurar  o 
cumprimento  do  direito  de  todos  à  educação,  conforme  preceitua  a 
Constituição Federal.

Após a análise desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte, o 
projeto  será  apreciado  pela  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS)  e,  em 
caráter terminativo, pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno do 
Senado  Federal,  compete  à  CE  opinar  sobre  proposições  que  versem  a 
respeito de normas gerais sobre educação, instituições educativas, e diretrizes 
e bases da educação nacional. Dessa maneira, a apreciação do PLC nº 68, de 
2011, respeita a competência regimentalmente atribuída a esta Comissão.

O direito de todos à  educação constitui  dever do Estado e  da 
família,  com a colaboração da sociedade,  segundo os termos de nossa Lei 
Maior. Diversas incumbências são estabelecidas para o Estado no campo da 
educação  pela  Constituição  Federal.  Lamentavelmente,  seu  cumprimento 
deixa muito a desejar. Apesar dos avanços de cobertura em todos os níveis de 
ensino, a qualidade da educação básica pública ainda é bastante deficiente e a 
oferta de vagas nas universidades públicas não acompanha o crescimento da 
demanda. 

Desse modo, afigura-se como saudável a transferência de parte 
dessa  responsabilidade  para  a  parceria  entre  empresários,  trabalhadores  e 
instituições  privadas  de  ensino.  Todavia,  uma  vez  que  o  Estado  impõe  à 
sociedade pesada carga tributária, é justo que as empresas possam deduzir as 
despesas que realizarem com a educação profissional de seus empregados.

O crescimento  econômico  de nosso  País  tem sido prejudicado 
pela  escassez  de  trabalhadores  qualificados,  tanto  em nível  médio  quanto 
superior. Milhares de postos de trabalho ficam sem preenchimento por falta 
de mão de obra especializada. Como reconhecimento dessa situação, o Poder 
Executivo  lançou  o  Programa  Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e 
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Emprego (PRONATEC),  que possui,  entre  seus  objetivos,  os de expandir, 
interiorizar e democratizar a oferta de educação profissional técnica de nível 
médio  e  de  cursos  e  programas  de  formação  inicial  e  continuada  ou 
qualificação profissional, bem como de fomentar e apoiar a expansão da rede 
de educação profissional e tecnológica. 

O  avanço  representado  pelo  Pronatec  pode  ser  reforçado 
mediante a proposta de renúncia fiscal em prol da educação profissional dos 
trabalhadores, nos termos do projeto de lei em exame.

Válido quanto a seu mérito educacional, o PLC nº 68, de 2011, 
encontra-se  redigido  em  boa  técnica  legislativa  e  não  possui  vícios  de 
inconstitucionalidade  e  de  injuridicidade.  Caberá  à  CAS  apreciar  outros 
aspectos  de  seu  alcance  social.  Já  a  CAE  decidirá  sobre  sua  adequação 
financeira e orçamentária.

Em suma, nossa posição, quanto ao mérito educacional, é pelo 
acolhimento do projeto. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei da Câmara nº 68, de 2011.

Sala das Comissões, em: 08 de maio de 2012

Senador Roberto Requião, Presidente

Senador Luiz Henrique, Relator
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR JOÃO COSTA

     
     PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  sobre  o 
Ofício  “S” nº  13,  de  2008,  de  autoria  da  Procuradoria-
Geral do Estado de Rondônia, que “encaminha ao Senado 
Federal  documentos  referentes  a  indícios  de  exploração 
ilegal de madeira nas terras indígenas daquele Estado”.

RELATOR: Senador JOÃO COSTA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS)  o 
Ofício “S” nº 13, de 2008 (OFS 13/2008), matéria autuada a partir do envio ao 
Senado  Federal,  pelo  Procurador-Geral  do  Estado  de  Rondônia,  do  Ofício  nº 
117/GAB/PGE/2008, na origem, com documentos que comprovariam indícios de 
extração ilegal de madeira em terras dos índios Suruís daquele Estado. A extração 
envolveria a conivência de servidores públicos do Ministério Público Federal, do 
Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis 
(IBAMA), da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e do Departamento de Polícia 
Federal (DPF).

Os  agentes  públicos  teriam  feito  um  acordo  informal  com  as 
lideranças  dos  Suruís  e  prevaricado  em  relação  ao  cometimento  de  crimes 
ambientais  associados  à  extração  madeireira,  diante  da  eventual  necessidade 
econômica dos Suruís para saldar dívidas. Ao tomar ciência do suposto acordo, os 
índios  Zorós,  vizinhos  dos  Suruís,  teriam também decidido  extrair  ilegalmente 
madeira de suas terras, exemplo seguido ainda pela comunidade Cinta Larga. O 
desmatamento perpetrado teria gerado impactos negativos ao próprio modo de vida 
dessas populações, assim como à integridade ambiental de seus territórios.
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Além  da  extração  ilegal  de  madeira,  a  documentação  relata  a 
ocorrência de um falso sequestro – por índios Cinta Larga, que habitam a Terra 
Indígena  Roosevelt  –  de  diversas  pessoas,  incluindo  um  funcionário  do  Alto 
Comissariado da Organização das Nações Unidas (ONU) para Direitos Humanos e 
um Procurador da República. Haveria indícios de que, em vez de sequestradas, 
essas pessoas permaneceram entre os índios como convidadas.

A matéria foi objeto de dupla autuação no Senado Federal, em 8 de 
maio  de  2008,  e  distribuída  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS)  –  como 
processado  em  1ª  autuação  –  e  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) – como processado em 2ª autuação. 
Há, portanto, dois processados para a mesma matéria. O presente relatório trata da 
1ª autuação da matéria, que tramita na CAS.

A CMA, em 21 de setembro de 2011, aprovou o Relatório de autoria 
do  Senador  Pedro  Taques,  que  passou  a  constituir  Parecer  da  Comissão  pela 
apresentação  de  dois  requerimentos  de  informação  para  instrução  da  matéria, 
respectivamente ao Ministro da Justiça e à Ministra de Estado do Meio Ambiente. 
Os  requerimentos  solicitam  dados  acerca  de  eventuais  procedimentos 
administrativos instaurados para apurar a conduta dos servidores do DPF, da Funai 
e do Ibama, listados na documentação que originou o OFS 13/2008.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  100, inciso I,  do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito a populações 
indígenas.  No caso em análise,  são graves os fatos denunciados, que giram em 
torno da exploração ilegal de madeira para benefício econômico das populações 
indígenas  mencionadas,  os  Suruís,  os  Zorós  e  os  Cinta  Larga,  no  Estado  de 
Rondônia.

De fato, em 3 de novembro de 2008, o Procurador-Geral do Estado de 
Rondônia  encaminha  documentação  complementar  (fls.  58-188)  à  comunicação 
inicial feita ao Senado Federal, com resultados de operações feitas pelo Batalhão 
de Polícia Ambiental da Polícia Militar no Estado de Rondônia e pela Secretaria 

Estadual do Meio Ambiente, para “coibir a extração irregular de madeiras oriundas 
das  Terras  Indígenas  (TI)  Zoró,  Suruí  e  Roosevelt”.  A fiscalização  ocorreu  na 
região do Município de Espigão D’Oeste, com o objetivo de determinar a origem 
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do estoque das madeireiras instaladas nos distritos de Boa Vista do Pacaranã. Em 
nove dias de operação, vinte caminhões com madeiras retiradas ilegalmente dessas 
terras  indígenas  foram  apreendidos.  Além  disso,  apreenderam-se  estoques  em 
pátios de madeireiras  localizadas nas proximidades  das TI.  Somando o volume 
apreendido  nos  caminhões  e  nas  madeireiras,  chega-se  a  quase  5.500  metros 
cúbicos de madeira em toras e serradas. O relatório da operação conclui que “quase 
toda a madeira explorada” é oriunda das TI das etnias Cinta Larga, Zoró e Suruí e 
lista  diversas  espécies  de madeira  de lei  apreendidas,  incluindo angelim,  ipê  e 
peroba.

Com base na Lei nº 4.771, de 1965 (Código Florestal então vigente), 
art. 3º-A, a “exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente poderá 
ser  realizada  pelas  comunidades  indígenas  em  regime  de  manejo  florestal 
sustentável, para atender a sua subsistência”, respeitadas as previsões contidos nos 
arts.  2º  e  3º,  que  tratam das  áreas  de preservação permanente.  Os documentos 
encaminhados  ao  Senado  Federal  apontam  que  a  atividade  ocorreu  de  modo 
predatório e em afronta às regras do Código Florestal então vigente, que permitia 
tal  exploração  respeitados  os  requisitos  de  manejo  florestal  sustentável  para 
subsistência das populações indígenas.

A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 – resultado da reforma do 
antigo  Código  Florestal  –,  estabelece  dispositivos  semelhantes,  no  sentido  de 
condicionar  que  a  exploração  madeireira  por  populações  indígenas  não  tenha 
caráter comercial e seja executada por meio de manejo florestal sustentável, nos 
termos do art. 3º, parágrafo único e do art. 32, inciso III.

A Constituição da República, art. 231, § 1º, determina que as terras 
indígenas  destinam-se  permanentemente  às  suas  atividades  produtivas  e  são 
constituídas  pelos  territórios  “imprescindíveis  à  preservação  dos  recursos 
ambientais  necessários  a seu bem-estar  e  necessários  à sua  reprodução física  e 
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições”.

Portanto,  a  legislação  ambiental  e  a  Constituição  da  República 
estabelecem os parâmetros para a exploração madeireira em terras indígenas. Essa 
atividade deve basear-se em modelos sustentáveis, de modo a garantir a 
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integridade dos recursos naturais que possibilitam a manutenção dos seus modos 
de vida. A extração predatória dos recursos florestais pode ocasionar a degradação 
do  solo  e  graves  impactos  ambientais,  com  o  potencial  de  minar  a  base  de 
sustentação da sobrevivência dessas populações.

Quanto à eventual conduta irregular dos servidores públicos listados 
na  documentação  que  originou  a  presente  matéria,  a  CMA  é  a  comissão 
competente  para  fiscalização  dos  fatos,  nos  termos  do art.  102-A,  inciso  I,  do 
Regimento Interno do Senado Federal. Nesse sentido, a CMA aprovou parecer que 
resultou em dois requerimentos de informações aos Ministros de Estado da Justiça 
e do Meio Ambiente, cujas respostas poderão ser disponibilizadas à CAS tão logo 
sejam encaminhadas  ao  Senado Federal.  Em relação à  conduta  do membro  do 
Ministério Público Federal, a CMA decidiu que o Procurador-Geral da República 
adotou as providências necessárias.

Contudo, com base nas determinações legais e constitucionais, é grave 
a situação denunciada em relação aos direitos das populações indígenas. Destacam-
se os impactos negativos à integridade dos seus territórios e à sua sobrevivência, 
decorrentes dos significativos volumes de madeira extraídos. Além disso, importa 
investigar se perduram as eventuais causas – do ponto de vista das necessidades 
dessas populações – que as teriam conduzido à exploração madeireira à revelia da 
lei.  Assim,  o  conhecimento  da  matéria  pelo  Procurador-Geral  da  República  é 
fundamental,  já que sob sua alçada encontra-se a 6ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal,  que se dedica à proteção de populações 
indígenas e de comunidades tradicionais. 

III – VOTO
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Considerando o exposto, votamos para que esta Comissão:

a)Tome conhecimento do feito;

b)Remeta  cópia  integral  destes  autos  ao  Procurador-Geral  da 
República,  para  conhecimento  e  providências  que  considerar 
necessárias;

c) Remeta o processado ao arquivo.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Pedro Taques

_________________________________________________________________________

PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE (CMA), sobre o Ofício "S" nº 13, de 
2008, de autoria da Procuradoria Geral do Estado de 
Rondônia,  que  “encaminha  ao  Senado  Federal 
documentos  referentes  a  indícios  de  exploração 
ilegal  de  madeira  nas  terras  indígenas  daquele 
Estado”.

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES 

I – RELATÓRIO

O  Procurador  Geral  do  Estado  de  Rondônia,  Sr.  Ronaldo 
Furtado, encaminhou ao Senado Federal o Ofício “S” nº 13, de 2008 (Ofício 
nº  117/GAB/PGE/2008, na origem),  no qual  relata ter aquela Procuradoria 
tomado conhecimento de indícios sobre fatos que, em seu julgamento, seriam 
de  relevante  gravidade:  extração  ilegal  de  madeira  em  terras  indígenas 
situadas em Rondônia e um falso sequestro no mesmo Estado. 

Em relação a esse tema, faz referência a reportagem apresentada 
pela revista Veja, em sua edição nº 2.057, de 23 de abril de 2008, que, em seu 
entendimento, indicava “(...) o cometimento de crime ambiental, bem como a 
simulação de sequestro”.

Com  base  em  vídeos  e  documentos  anexados  ao  supracitado 
ofício, o Procurador Geral relata que em 19 de agosto de 2005, em fórum 
realizado  pelos  índios  Suruís,  em  Cacoal  (RO),  estavam  presentes  um 
Procurador  da  República,  representantes  do  Instituto  Brasileiro  do  Meio 
Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  (IBAMA),  bem  como  da 
Fundação Nacional do Índio (FUNAI) em Ji-Paraná, e agentes da Funai de 
Cacoal  (RO) que, junto com as lideranças suruís,  teriam “(...)  firmado um 
acordo no sentido de permitir a exploração e o comércio ilegal de madeira nas 
terras indígenas”.
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Relata,  ainda,  que  os  participantes  dessa  reunião  teriam 
concordado que “enquanto o Governo Federal não implementasse projetos de 
sustentação da comunidade indígena (o que nunca aconteceu), os órgãos de 
fiscalização  fariam  vista-grossa para  a  exploração  ilegal  de  madeiras  nas 
terras referenciadas”. Acrescenta que, “após o inusitado acordo, a exploração 
de madeiras  nas  terras  dos  índios  Suruí  cresceu  assustadoramente”,  e  que 
informações por ele obtidas davam conta de que os índios Zorós, que vivem 
próximo aos índios Suruí, cientes do referido “acordo”, “(...) decidiram seguir 
o exemplo e passaram, também, a comercializar as madeiras de sua reserva”. 

Ressalta  que  o  vídeo  e  os  documentos  supracitados 
“correspondem à filmagem das reuniões ocorridas em agosto de 2005 e de 
declarações  feitas  em cartório  por  pessoas  que  participaram da  reunião  e 
confirmaram o acordo firmado entre os índios, o MPF, a Funai e o Ibama”. E 
que, além dessa reunião, realizada em 19 de agosto de 2005, ocorreu outra, 
em 1º  de setembro de 2005,  destinada a  dar  continuidade às negociações, 
também com a presença das autoridades acima referidas. 

Nessa segunda reunião, segundo o Procurador Geral do Estado 
de Rondônia, Valmir Suruí, um dos líderes do povo Suruí, teria declarado sua 
decepção com o Procurador do Ministério Público Federal, “por ter pactuado 
com a continuidade da exploração ilegal de madeiras em suas terras” e teria 
afirmado a possibilidade de denunciar a decisão do Ministério Público.

Ressalta,  ainda,  que,  segundo  a  supracitada  reportagem  e 
conforme  os  referidos  vídeo  e  documentos,  teria  ocorrido  um  sequestro 
envolvendo  um  membro  do  Alto  Comissariado  de  Direitos  Humanos  da 
Organização das Nações Unidas (ONU), o Procurador da República e outras 
pessoas, mas que tal sequestro teria sido, na verdade, uma farsa. E que esse 
episódio teria atraído a atenção da própria Funai e da Polícia Federal.

O  Procurador  Geral  de  Rondônia  informa,  finalmente,  que 
documento  de  mesmo  teor  do  enviado  ao  Senado  Federal  teria  sido 
encaminhado, também, a diversas instâncias do Poder Público, entre as quais 
Presidência  da  República,  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  Câmara  dos 
Deputados, Ministério da Justiça, Ministério do Meio Ambiente, Procuradoria 
Geral da República, Ibama e Funai.

Posteriormente,  por  meio  do  Ofício  nº  330/GAB/PGE/2008, 
anexado ao processado do Ofício “S” acima referido, o Procurador do Estado 
de Rondônia solicitou à Presidência do Senado “informações a respeito de 
medidas  que  eventualmente  tenham  sido  adotadas  em  razão  dos  eventos 
reportados no mencionado expediente de abril do ano em curso” – o referido 
Ofício S. 
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SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Pedro Taques

_________________________________________________________________________

A  matéria,  ora  sob  exame  da  Comissão  de  Meio  Ambiente, 
Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA),  foi  também 
distribuída à Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

II – ANÁLISE

De longa data, têm sido recorrentes as denúncias de exploração 
ilegal de madeira, especialmente na Amazônia. Essas ações predatórias têm 
demandado  permanente  atuação  dos  órgãos  ambientais  da  União  e  dos 
Estados, frequentemente com apoio da Polícia Federal. 

Há  o  reconhecimento  de  que,  em  um  país  com  dimensões 
continentais,  com  órgãos  ambientais  submetidos  a  severas  limitações  em 
termos  de  recursos  materiais  e  humanos,  a  fiscalização  sobre  práticas 
predatórias ao meio ambiente não alcança a eficácia necessária.

A  continuidade  dos  crimes  ambientais,  porém,  decorre  não 
apenas das limitações supracitadas, mas, também, do fato de que a legislação 
brasileira  possibilita  postergar  por  tempo  demasiado,  mediante  repetidos 
recursos na esfera judicial, a aplicação efetiva das penalidades. 

A despeito desses fatos, é consensual a percepção de que o Ibama 
e os órgãos estaduais de meio ambiente, junto com instituições como a Polícia 
Federal  e  a  Funai,  têm feito  esforço  elogiável  para  coibir  essas  infrações. 
Nesse contexto, merecem destaque as operações deflagradas pelo Ibama na 
região  amazônica,  nas  quais  tem  ocorrido  sempre  elevado  número  de 
autuações. 

Todavia,  não  há  como  ignorar  a  gravidade  das  denúncias 
apresentadas pelo Sr. Ronaldo Furtado contra as instituições supracitadas, que 
demandam averiguação quanto a sua consistência. 

O Senado Federal não tem meios, evidentemente, para promover 
essa averiguação,  nem tal atividade específica insere-se no âmbito de suas 
atribuições  constitucionais.  Esta  Casa,  todavia,  dispõe  da  capacidade  para 
acionar as instituições da República para trazerem uma resposta à sociedade 
com respeito a essas denúncias. A Constituição Federal, em seu art. 49, inclui 
na  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional  “fiscalizar  e  controlar, 
diretamente,  ou  por  qualquer  de  suas  Casas,  os  atos  do  Poder  Executivo, 
incluídos os da administração indireta”. Além disso, o art. 50, § 2º, da Carta 
Magna  determina  que  “as  Mesas  da  Câmara  dos  Deputados  e  do  Senado 
Federal poderão encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de 
Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo, importando 
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em crime de responsabilidade a recusa, ou o não-atendimento no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas”.

Assim, cabe à CMA tomar ciência do Ofício “S” nº 13, de 2008, 
da gravidade das denúncias nele contidas e, no cumprimento de seu papel de 
fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, encaminhar pedidos de 
informações aos órgãos competentes da União.

Ressalte-se, contudo, que o processado relativo ao Ofício “S” ora 
analisado contém o Ofício PGR/GAB/Nº 1929, de 10 de novembro de 2008, 
enviado à então Senadora Fátima Cleide, indicada relatora da matéria perante 
a CMA, mediante o qual o Sr. Procurador-Geral da República encaminhava 
cópia  do  Ofício  PGR/GAB  nº  1.619,  de  16  de  setembro  de  2008, 
acompanhado  de  sua  manifestação  nos  autos  MPF/PGR  nº 
1.00.000.004305/2008-09,  bem como cópia  da Ata da 338ª  Reunião da  6ª 
Câmara de Coordenação e Revisão referente ao Procedimento Administrativo 
nº 1.00.000.004452/2008-71, fls. 73/74. Nesse ofício, o Procurador-Geral da 
República informa que a Câmara de Coordenação e Revisão concluiu pela 
“(...) absoluta regularidade da atuação do Procurador da República Reginaldo 
Trindade (...)” e que, por isso, não haveria qualquer outra providência a ser 
adotada.  

III – VOTO

Com  base  no  exposto,  manifestamo-nos  pela  apresentação  de 
Requerimentos de Informações por parte da Comissão, a serem encaminhados 
aos Ministros de Estado da Justiça e do Meio Ambiente. 

Sala da Comissão, 20 de setembro de 2011

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente

Senador PEDRO TAQUES, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Ofício  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  nº  2,  de 
2012  (Ofício  nº  117,  de  2012,  na  origem),  da 
Presidência  do  Senado  Federal,  que  solicita  
instruções  de  procedimento  em  face  da  anexa  
manifestação do Sindicato dos Médicos do Rio de  
Janeiro.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I − RELATÓRIO

Vem à  análise  desta  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS)  o 
Ofício da Comissão de Assuntos Sociais (OCS) nº 2, de 2012 (Ofício nº 117, 
de 2012, na origem), da Presidência do Senado Federal, sobre documento do 
Presidente do Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro (SINMED-RJ). 

O documento do SinMed-RJ contém dois pedidos: audiência com 
o Presidente do Senado Federal e apuração de arbitrariedades cometidas pela 
Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Rio  de  Janeiro  contra  alguns  médicos 
servidores do órgão. 

Os pedidos são fundamentados  em relatos sobre o movimento 
grevista deflagrado pela entidade e sobre as medidas adotadas pelo Governo 
Municipal para punir os líderes do movimento.

O  documento  foi  encaminhado  pela  Presidência  desta  Casa  à 
Advocacia  do  Senado  Federal,  que  emitiu  o  Parecer  nº  277,  de  2012, 
concluindo pelo encaminhamento da matéria a este Colegiado.

II − ANÁLISE
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O  envio  do  ofício  à  CAS  está  fundamentado  no  art.  409  do 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  que  determina  o 
encaminhamento de petições e representações às comissões competentes,  a 
juízo da Presidência da Casa. O art. 90, IV, por sua vez, determina a recepção 
dessa  documentação  pelas  comissões.  No  que  se  refere  à  competência 
material,  o inciso II do art. 100 do RISF confere à CAS a atribuição para 
opinar sobre proteção e defesa da saúde.

O relato do Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro sobre as 
precárias condições de trabalho no sistema público de saúde daquela unidade 
da  Federação,  que  levaram a  categoria  a  deflagrar  movimento  grevista,  é 
desalentador.  Em que pese  o sofrimento  que  uma greve  de médicos  pode 
impor à população, em particular às pessoas mais carentes, muitas vezes não 
há outro recurso para defender o próprio sistema de saúde e a dignidade da 
categoria.  Solidarizo-me,  portanto,  com os  colegas  que  estão  na  linha  de 
frente da luta pela melhoria das condições de trabalho dos médicos e, por 
conseguinte, da assistência à saúde da população.

A despeito da competência da CAS para opinar sobre matérias 
relativas à saúde,  no caso do OCS nº  2, de 2012, a disputa em questão é 
travada entre o Sindicado dos Médicos e a Prefeitura Municipal do Rio de 
Janeiro. Trata-se, pois, de assunto afeto à esfera municipal de governo, cuja 
fiscalização é atribuída, pelo art.  31 da Carta Magna, à respectiva Câmara 
Municipal.

Art. 31.  A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno do Poder Executivo municipal, na forma da lei.

...........................................................................

Qualquer  tentativa  de  intervenção  do  Senado  Federal  sobre  a 
Secretaria Municipal  de Saúde do Rio de Janeiro configuraria violação do 
pacto  federativo.  É  a  Câmara  Municipal  daquela  cidade  que  tem  a 
prerrogativa de fiscalizar os atos do Poder Executivo municipal.

Em  relação  às  ilegalidades  e  arbitrariedades  apontadas  pelo 
Sindicato, a entidade já solicitou a intervenção do Poder Judiciário, por meio 
de mandado de segurança impetrado junto à 8ª Vara de Fazenda Pública da 
Comarca  do Rio  de Janeiro.  Conforme decisão  da Desembargadora  Maria 
Henriqueta Lobo, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 
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sede de reexame necessário da matéria, o ato coator atacado foi revogado pela 
Administração  Municipal,  configurando  perda  do  objeto  da  ação  judicial, 
porém representando indiscutível vitória do Sindicato no episódio.

Quanto à solicitação de audiência com o Presidente Sarney, cabe 
apenas à Sua Excelência decidir a respeito do pedido, não cabendo à CAS 
opinar sobre a questão.

III − VOTO

Ante o exposto, nosso voto é pelo  arquivamento do Ofício da 
Comissão de Assuntos Sociais nº 2, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

sj2012-07733
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 37, de 2012, 
"que revigora os efeitos da Lei n.º 6.297, de 15 de 
dezembro de 1975, que  dispõe sobre a dedução 
do lucro tributável, para fins de Imposto sobre a  
Renda  das  pessoas  jurídicas,  do  dobro  das  
despesas em projetos de formação profissional".

RELATORA: Senadora Lídice da Mata 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 37, de 2012, do Senador 
BENEDITO DE LIRA,  revigora  os  efeitos  da  Lei  n.º  6.297,  de  15  de 
dezembro de 1975, "que dispõe sobre a dedução do lucro tributável, para 
fins de Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas 
em projetos de formação profissional.

A iniciativa em análise,  ora  em tramitação  na Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), é composto de dois artigos, sendo o segundo a sua 
cláusula  de  vigência.  A  sua  essência  está  no  art.  1º,  que  determina  o 
revigoramento da Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, cujos efeitos 
foram suspensos para posterior avaliação pela Lei nº 8.034, de 12 de abril 
de 1990.

Segundo  a  justificação  lançada,  a  suspensão  dos  incentivos 
fiscais  para as  empresas  que invistam na formação  profissional  de seus 
empregados na forma da Lei nº 6.287, de 1975, nunca foi revista, muito 
embora o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.034, de 1990, tenha expressamente 
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disposto que eles seriam devidamente reavaliados, no prazo em que durar  
a  suspensão,  de  forma  a  possibilitar  o  encaminhamento  de  medidas  
corretivas cabíveis.

Até o momento não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Conforme disposto no art. 100, IV compete a esta Comissão 
deliberar  sobre  o  presente  Projeto  de  Lei.  À  Comissão  de  Assuntos 
Econômicos  caberá  a  análise  terminativa  da  matéria,  onde  deverão  ser 
analisados os aspectos relativos à responsabilidade fiscal. Nesta Comissão 
avaliaremos a proposição somente no que importa aos seus impactos no 
mundo de trabalho e das relações de emprego.

É fato,  pois,  que  a  Lei  nº  8.034,  de  1990,  não revogou os 
incentivos da Lei nº 6.297, de 1975. Portanto, o seu revigoramento parece-
nos plenamente possível.

Em relação à constitucionalidade da medida, não enxergamos 
óbices à sua regular tramitação, visto que, sendo o incentivo concedido no 
âmbito do imposto de renda da pessoa jurídica,  a iniciativa parlamentar 
para o projeto está respaldada pelos arts.  48, I;  61; e 153, III,  todos da 
Constituição Federal. 

No tocante à juridicidade, tampouco há empecilhos ao projeto, 
já  que,  por  meio  de  instrumento  legislativo  adequado,  o  PLS  inova  o 
ordenamento  jurídico,  com ele  não entrando em conflito,  sendo medida 
necessária e suficiente para estabelecer as mudanças almejadas.

No  mérito,  ainda  que  represente  gasto  fiscal  significativo, 
tendo em vista a necessidade premente de melhorar a qualificação da mão-
de-obra nacional, para que possa fazer face aos enormes desafios que ora se 
apresentam ao  País,  o  benefício  que  se  quer  restabelecer  reveste-se  de 
grande relevância.
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III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 37, de 
2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 37, DE 2012  

 
Revigora os efeitos da Lei n.º 6.297, de 15 de 
dezembro de 1975, que dispõe sobre a dedução do 
lucro tributável, para fins de Imposto sobre a Renda 
das pessoas jurídicas, do dobro das despesas 
realizadas em projetos de formação profissional, e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São revigorados os efeitos da Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 
1975, de que trata o art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Vigora, embora com aplicação suspensa, a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro 
de 1975, que cria incentivos fiscais para capacitação de pessoal no âmbito das pessoas 
jurídicas, nos seguintes termos: 

 Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, 
para fins do imposto sobre a renda, o dobro das despesas 
comprovadamente realizadas, no período-base, em projetos de 
formação profissional, previamente aprovados pelo Ministério do 
Trabalho. 

    Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste 
artigo não deverá exceder, em cada exercício financeiro, a 10% (dez 
por cento) do lucro tributável, podendo as despesas não deduzidas no 
exercício financeiro correspondente ser transferidas para dedução nos 
três exercícios financeiros subseqüentes. 

    Art. 2º Considera-se formação profissional, para os efeitos 
desta Lei, as atividades realizadas em território nacional, pelas pessoas 
jurídicas beneficiárias da dedução estabelecida no Art. 1º que 
objetivam a preparação imediata para o trabalho de indivíduos, 
menores ou maiores, através da aprendizagem metódica, da 
qualificação profissional e do aperfeiçoamento e especialização 
técnica, em todos os níveis. 

    § 1º As despesas realizadas na construção ou instalação de 
centros de formação profissional, inclusive a aquisição de 
equipamentos, bem como as de custeio do ensino de 1º grau para fins 
de aprendizagem e de formação supletiva, do 2º grau e de nível 
superior, poderão, desde que constantes dos programas de formação 
profissional das pessoas jurídicas beneficiárias, ser consideradas para 
efeitos de dedução. 

    § 2º As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas 
beneficiárias, com os aprendizes matriculados nos cursos de 
aprendizagem a que se referem o Art. 429, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, e o Decreto-lei n.º 8.622, de 10 de janeiro de 1946, 
poderão também ser consideradas para efeitos de dedução. 

    Art. 3º As isenções da contribuição ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI - previstas no Art. 5º do Decreto-lei 
n.º 4.048, de 22 de janeiro de 1942; Art. 5º do Decreto-lei n.º 4.936, de 
7 de novembro de 1942 e Art. 4º do Decreto-lei número 6.246, de 5 de 
fevereiro de 1944, bem como as isenções da contribuição ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - previstas no Art. 6º do 
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Decreto-lei n.º 8.621, de 10 de janeiro de 1946, não poderão ser 
concedidas cumulativamente com a dedução de que trata o Art. 1º 
desta Lei. 

    Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá as condições que 
deverão ser observadas pelas entidades gestoras de contribuições de 
natureza parafiscal, compulsoriamente arrecadadas, nos termos da 
legislação vigente, para fins de formação profissional. 

Sucede que a aplicação dessa lei foi suspensa pela Lei nº 8.034, de 12 de 
abril de 1990, juntamente com vários outros dispositivos legais relativos a incentivos 
fiscais, no bojo de um conjunto de medidas de ajuste fiscal do programa de combate à 
inflação denominado “Plano Collor”.   

A mesma Lei n.º 8.034, de 1990, determinava (art. 1º, § 2º) que “os 
benefícios fiscais que, de acordo com o inciso III deste artigo, tiveram sua aplicação 
suspensa, serão devidamente reavaliados, no prazo em que durar a suspensão, de forma 
a possibilitar o encaminhamento das medidas corretivas cabíveis”. 

Ocioso dizer que, decorridos mais de vinte anos, não se tem conhecimento 
de qualquer notícia quanto à mencionada reavaliação. 

A Lei n.º 6.297, de 1975, continua em vigor, pois não foi revogada expressa 
ou tacitamente. A Lei n.º 8.034, de 1990, apenas dizia que “ficarão suspensos, para 
pessoas jurídicas, os benefícios fiscais previstos na Lei n.º 6.297...”.  Ou seja, a lei está 
em pleno vigor, apenas com sua aplicação suspensa.   

Não há qualquer dúvida sobre a necessidade, oportunidade e conveniência 
de fomentar a qualificação de pessoal no âmbito privado. Pelo contrário, deve-se mesmo 
assinalar a gritante contradição no fato de que os incentivos à formação profissional no 
âmbito das empresas foram suprimidos exatamente no momento em que se inaugurava a 
política de abertura do mercado nacional à concorrência internacional. 

Com efeito, após décadas da autarquização econômica que presidiu todo o 
processo de industrialização brasileira, com todos os consectários negativos que hoje se 
reconhecem (reserva de mercado, baixa capacidade competitiva, atraso tecnológico, 
improdutividade, alto custo de produção, baixa qualidade etc.) o País decidiu ou foi 
forçado a ingressar subitamente no processo de integração econômica – seja no âmbito 
restrito de formação de blocos regionais, seja no âmbito mais abrangente, no que se 
convencionou chamar de globalização. 
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A súbita exposição das empresas nacionais à competição aberta, num 
ambiente ainda mais agravado pela apreciação cambial que caracterizou grande parte de 
todo esse período de integração globalizada, provocou uma desesperada corrida pela 
reestruturação de todo o aparato produtivo, de que são característicos os movimentos de 
fusão, incorporação, desativação, desnacionalização, etc., envolvendo empresas ou 
setores inteiros da economia brasileira. 

A globalização trouxe a ingente necessidade de racionalização dos produtos 
e dos processos produtivos. A começar do crivo a cada produto que vinha sendo 
oferecido aos consumidores (a comparação de automóveis a carroças serviria de 
ilustração para, praticamente, toda a produção nacional), novas tecnologias de produção 
estão rápida e forçosamente sendo introduzidos em todos os setores. 

O impacto de tudo isso sobre a mão de obra é brutal.  Evidentemente, o 
perfil qualitativo da mão de obra brasileira teria necessariamente de passar por 
modificações profundas, em face do advento da informática, da automatização etc. 
Contudo, tais modificações, no cenário pré-globalização, poderiam ter sido realizadas em 
ritmo mais lento, com tempo para a adaptação da estrutura educacional e de capacitação 
e, por igual, tempo para absorção dos efeitos.  A globalização, somada à rápida evolução 
tecnológica, desencadeou verdadeira revolução que colocou frente a frente estrutura e 
processos produtivos altamente sofisticados, de um lado, e uma massa de trabalhadores 
com baixo nível educacional e de formação profissional, de outro. 

O baixo nível de qualificação que caracteriza o mercado de trabalho 
brasileiro é exposto em toda sua dramaticidade em momentos como o atual, em que a 
economia apresenta sinais de crescimento mais exuberante e corre para aplicar aos 
processos produtivos as tecnologias mais avançadas. No geral, a taxa de desemprego 
caiu, mas em diversos setores apresenta-se a incongruente coincidência de vagas 
oferecidas e filas de candidatos inaptos. Ou seja, neste momento, a economia brasileira 
poderia, mas não consegue, baixar ainda mais o nível de desemprego por uma questão 
de empregabilidade. Faltam pessoas habilitadas para ocupar os postos de trabalho que 
são abertos. 

A crise econômica que assola os países desenvolvidos tem apresentado 
uma nova faceta do problema. As empresas brasileiras certamente se sentirão tentadas a 
importar mão de obra qualificada, seja como condição para continuarem competitivas no 
mercado global, seja para suprir a deficiência do mercado interno no recrutamento 
destinado a sustentar os planos de expansão e de modernização. Uma política imigratória 
que crie fluxo de mão de obra qualificada, como, aliás, já ensaia o Governo, pode até ser 
saudável do ponto de vista estratégico e macroeconômico. Todavia, ela deve, 
necessariamente, ser temperada e compensada por políticas internas que evitem a pura e 
simples marginalização do trabalhador nacional.  
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A desnacionalização de empresas brasileiras tem, certamente, influência no 
cenário. O administrador estrangeiro chega com obrigações e compromissos muito fortes, 
impostos pelas matrizes e pelos investidores no país de origem, em relação a 
performance, qualidade de produto e rendimento do capital. Essa pressão por resultados 
imediatos, vis à vis a massa de trabalhadores pouco qualificados, pode levar à decisão de 
importar a mão de obra qualificada em alternativa à preparação, mais cara e mais lenta, 
do trabalhador nacional. 

Não há dúvida quanto à necessidade de revigoramento do mecanismo 
incentivador contido na Lei nº 6.297, de 1975. O Brasil necessita encetar uma política 
agressiva de formação e de reciclagem de mão de obra, de tal forma que o perfil do 
trabalhador nacional seja reestruturado em curtíssimo espaço de tempo. O incentivo 
funcionaria como indutor às empresas para assumir papel mais ativo nessa política, 
suprindo as deficiências do aparato institucional formador de mão de obra. 

Sala das Sessões,  

Senador BENEDITO DE LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.297, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-
Lei/Del2397.htm - art12viii  

 

Dispõe sobre a dedução do lucro tributável, 
para fins de imposto sobre a renda das 
pessoas jurídicas, do dobro das despesas 
realizadas em projetos de formação 
profissional, e dá outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins do imposto 
sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas, no período-base, em 
projetos de formação profissional, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

    Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não deverá exceder, 
em cada exercício financeiro, a 10% (dez por cento) do lucro tributável, podendo as 
despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente serem transferidas para 
dedução nos três exercícios financeiros subseqüentes. 

    Art. 2º Considera-se formação profissional, para os efeitos desta Lei, as atividades 
realizadas em território nacional, pelas pessoas jurídicas beneficiárias da dedução 
estabelecida no Art. 1º que objetivam a preparação imediata para o trabalho de 
indivíduos, menores ou maiores, através da aprendizagem metódica, da qualificação 
profissional e do aperfeiçoamento e especialização técnica, em todos os níveis. 

    § 1º As despesas realizadas na construção ou instalação de centros de formação 
profissional, inclusive a aquisição de equipamentos, bem como as de custeio do ensino de 
1º grau para fins de aprendizagem e de formação supletiva, do 2º grau e de nível superior, 
poderão, desde que constantes dos programas de formação profissional das pessoas 
jurídicas beneficiárias, ser consideradas para efeitos de dedução. 

    § 2º As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas beneficiárias, com os aprendizes 
matriculados nos cursos de aprendizagem a que se referem o Art. 429, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e o Decreto-lei n.º 8.622, de 10 de janeiro de 1946, poderão 
também ser consideradas para efeitos de dedução. 

    Art. 3º As isenções da contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - 
SENAI - previstas no Art. 5º do Decreto-lei n.º 4.048, de 22 de janeiro de 1942; Art. 5º do 
Decreto-lei n.º 4.936, de 7 de novembro de 1942 e Art. 4º do Decreto-lei número 6.246, de 
5 de fevereiro de 1944, bem como as isenções da contribuição ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - SENAC - previstas no Art. 6º do Decreto-lei n.º 8.621, de 10 de 
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janeiro de 1946, não poderão ser concedidas cumulativamente com a dedução de que 
trata o Art. 1º desta Lei. 

    Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá as condições que deverão ser observadas 
pelas entidades gestoras de contribuições de natureza parafiscal, compulsoriamente 
arrecadadas, nos termos da legislação vigente, para fins de formação profissional. 

    Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua publicação. 

    Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1976, revogadas as disposições em 
contrário. 

    Brasília, 15 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República. 

Ernesto Geisel 
Mário Henrique Simonsen 
Arnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Velloso 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.12.1975 

................................................................................................................................................

..... 

LEI No 8.034, DE 12 DE ABRIL DE 1990. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/1990-
1995/161.htm  

 

Altera a legislação do Imposto de Renda 
das pessoas jurídicas, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:  

        Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base de 
1990:  

        I - passará a ser de 30% (trinta por cento) a alíquota do Imposto de Renda aplicável 
ao lucro decorrente de exportações de produtos manufaturados nacionais e serviços;  

        II - incidirão os adicionais de que trata o art. 39 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 
1989, sobre o lucro decorrente das exportações referidas no item anterior;  
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        III - ficarão suspensos, para pessoas jurídicas, os benefícios fiscais previstos na Lei 
nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, no art. 21 da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 
1984, na Lei nº 7.554, de 16 de dezembro de 1986, na Lei nº 7.505, de 2 de julho de 
1986, no art. 32 da Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987 e na Lei nº 7.752, de 14 de 
abril de 1989, assim como o incentivo ao treinamento e aperfeiçoamento de recursos 
humanos para as atividades de informática, previsto no inciso V do art. 13 da Lei nº 7.232, 
de 29 de outubro de 1984;  

        IV - cessará, por tempo indeterminado, a faculdade de a pessoa jurídica optar pela 
aplicação de parcela do Imposto de Renda devido:  

        a) nos Fundos de Investimentos no Nordeste ou da Amazônia (Decreto-Lei nº 1.376, 
de 12 de dezembro de 1974, art. 11, I) e no Fundo de Recuperação Econômica do Estado 
do Espírito Santo (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 11, V); 
(Revogado pela Medida provisória nº 2.156-5, de 24.8.2001) 

        b) em depósito para reinvestimento, de que tratam os arts. 23 da Lei nº 5.508, de 11 
de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações 
posteriores.  

        § 1º No cálculo das antecipações do Imposto de Renda das pessoas jurídicas, a 
serem recolhidas nos termos do Decreto-Lei nº 2.354, de 24 de agosto de 1987, deverão 
ser considerados os efeitos da redução ou eliminação de incentivos fiscais, da alteração 
de alíquota e da incidência de adicionais de que trata este artigo.  

        § 2º Os benefícios fiscais que, de acordo com o inciso III deste artigo, tiveram sua 
aplicação suspensa, serão devidamente reavaliados, no prazo em que durar a suspensão, 
de forma a possibilitar o encaminhamento de medidas corretivas cabíveis.  

        § 3º Os incentivos fiscais que, de acordo com o inciso IV deste artigo, tiveram sua 
aplicação suspensa serão reavaliados, até 30 de outubro de 1990, de forma a possibilitar 
o encaminhamento das medidas corretivas cabíveis.  

        Art. 2º A alínea c do § 1º do art. 2º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º....................................................................... 

1º.................................................................................. 

c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será 
ajustado pela:  

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 
líquido;  
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2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja 
contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base;  

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a 
provisão para o Imposto de Renda;  

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 
líquido;  

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de 
aquisição, que tenham sido computados como receita;  

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do 
item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base."  

        Art. 3º Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal do contribuinte, o crédito do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem adquiridos para emprego na industrialização de 
produtos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou para a 
Amazônia Ocidental.  

        Art. 4º (Vetado).  

        Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

        Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

        Brasília, 12 de abril de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

FERNANDO COLLOR  
Zélia M. Cardoso de Mello  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 6.11.2001 

 
 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 

decisão terminativa) 

Publicado no DSF, em 07/03/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10542/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,  sobre  o 
Projeto de Lei do Senado nº 139, de 2012, do Senador 
Paulo Davim, que altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho  
de  1996,  que  dispõe  sobre  as  restrições  ao  uso  e  à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos,  terapias  e  defensivos  agrícolas,  nos 
termos  do §  4º  do  art.  220 da  Constituição  Federal,  
para proibir a venda de produtos de tabaco nos locais  
que especifica.

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL

I – RELATÓRIO

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de 
Lei do Senado nº 139, de 2012, de autoria do Senador Paulo Davim, que visa a 
alterar o inciso VIII do art. 3º-A da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para 
incluir,  entre  os  locais  em que  é  vedada  a  comercialização  de  produtos  de 
tabaco, os seguintes: posto de gasolina, local de venda ou consumo de alimento, 
supermercado, loja de conveniência e banca de jornal.

O art. 2º do projeto determina que a lei resultante entre em vigor 
após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação.

Segundo  o  autor  da  proposição,  restringir  os  locais  em  que  é 
possível comercializar produtos derivados do tabaco é medida que resultará em 
maior dificuldade de consumo desses produtos, além de se constituir em uma 
estratégia efetiva para reduzir a promoção do tabaco e contribuir para o controle 
do tabaquismo no País.

O projeto deverá ser analisado pela Comissão de Assuntos Sociais, 
pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de Meio Ambiente, 
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Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle,  que  detém a  decisão  em 
caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 139, de 2012.

No  dia  10  de  setembro  de  2012,  a  Presidência  desta  Casa 
comunicou  ao  Plenário que a  Mesa  do Senado Federal,  em sua  7ª  Reunião, 
realizada  no  dia  28  de  agosto  do  corrente,  deliberou  pelo  deferimento  dos 
Requerimentos nºs 699 e 700 de 2012, o primeiro de autoria da Senadora Ana 
Amélia e o segundo de autoria do Senador Ciro Nogueira, que nos termos do art. 
258 do Regimento Interno solicitaram a tramitação conjunta deste PLS nº 139, 
de 2012, com o PLS nº 99, de 2011, que já tramita em conjunto com os Projetos 
de Lei do Senado nºs 151 e 505, de 2007; 9, de 2009; 177, 307, 692, 703, de 
2011; e 9, de 2012, que já tramitam em conjunto.

No corrente mês de novembro de 2012, a Presidência desta Casa 
comunicou ao Plenário que a Mesa do Senado Federal,  em sua 10ª Reunião, 
realizada  no  dia  14  de  novembro  de  2012,  deliberou  pelo  deferimento  do 
Requerimento nº 909 de 2012, de autoria do Senador Paulo Davim, que nos 
termos do art. 258 do Regimento Interno solicitou o desapensamento deste PLS 
nº 139, de 2012, de modo que sua tramitação passa a ser autônoma em relação 
aos Projetos de Lei do Senado nºs 151 e 505, de 2007; 9, de 2009; 99, 177, 307,  
692,  703,  de  2011;  e  9,  de  2012,  tramitando  pelas  Comissões  de  Assuntos 
Sociais, de Assuntos Econômicos e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa.

II – ANÁLISE

À Comissão de Assuntos Sociais (CAS) compete,  nos termos do 
art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre 
matéria legislativa que verse sobre promoção e defesa da saúde.

Esse é o cerne da proposição que ora se examina, uma vez que já 
está bem estabelecida a associação entre uso de tabaco, direto ou indireto, e uma 
enorme gama de problemas de saúde, as chamadas doenças tabacodependentes, 
entre as quais merecem destaque as doenças cardiovasculares e pulmonares.

O PLS trata de restringir os locais em que é permitido comercializar 
produtos de tabaco, como postos de gasolina, locais de venda ou consumo de 
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alimento, supermercados, lojas de conveniência e bancas de jornal. A restrição 
proposta, com certeza, produzirá impacto em termos de redução do consumo 
desses produtos, seja pelo aumento da dificuldade de acesso a eles, seja pela 
redução da propaganda do tabaco, a qual, por determinação legal, atualmente 
está restrita aos pontos de venda.

Esse  é  ainda  um ponto  frágil  da  política  de  controle  do  uso  do 
tabaco no País, pois a proibição da publicidade de produtos de tabaco nos meios 
de comunicação transferiu a atividade para os pontos de venda, locais em que há 
grande  circulação  de  crianças  e  adolescentes,  como  padarias,  lojas  de 
conveniência  e  supermercados.  Assim,  mantém-se  a  exposição  do  público 
infantil  e jovem a esse tipo de propaganda, o que aumenta a vulnerabilidade 
desse grupo, uma vez que está bem demonstrada a influência da propaganda do 
tabaco sobre comportamentos  e  crenças relacionados ao produto,  levando ao 
aumento do número de fumantes e, inclusive, à recaída entre ex-fumantes.

Cremos que o projeto em tela aperfeiçoa a legislação vigente em 
relação ao controle do uso do tabaco e, consequentemente,  poderá contribuir 
para a melhoria do nível de saúde de nossa população.

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 139, de 2012.

Sala da Comissão,       de novembro de 2012.

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 139, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que 
dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do 
art. 220 da Constituição Federal, para proibir a venda 
de produtos de tabaco nos locais que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso VIII do art. 3º-A da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º-A ................................................................................ 

................................................................................................... 

VIII – a comercialização nas dependências de: 

a) estabelecimento de ensino; 

b) serviço de saúde; 

c) órgão ou entidade da Administração Pública; 

d) posto de gasolina; 

e) local de venda ou consumo de alimento; 

f) supermercado; 

g) loja de conveniência; 

h) banca de jornal. 
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........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A dificuldade de acesso aos produtos de tabaco é uma forma de 
desestimular o seu consumo – uma necessidade inalienável da saúde pública nacional, 
na medida em que o cigarro está associado ao crescimento da incidência de doenças 
crônicas não transmissíveis, que constituem as principais causas de adoecimento e morte 
dos brasileiros nos dias de hoje. 

Além disso, existem outras situações em que a venda de produtos de tabaco 
está contraindicada, como em postos de gasolina, por evidente questão de segurança. 

A presença de cigarros em lojas de conveniência, bancas de jornais, 
supermercados e padarias objetiva associar o cigarro com esses produtos, transmitindo a 
idéia de que fazem parte da vida normal das pessoas e são produtos da mesma natureza 
e qualidade dos alimentos, doces, legumes, jornais. 

Além disso, como demonstram as pesquisas realizadas em várias partes do 
mundo – inclusive no Brasil –, a publicidade realizada nos pontos de venda tem um 
poderoso impacto sobre as crianças e os adolescentes, grupo que aparece como uma 
clientela regular de supermercados, padarias e lojas de conveniência. 

Nos países que proibiram a publicidade de produtos de tabaco nos meios de 
comunicação, observou-se grande incremento no número e na promoção do produto em 
pontos de venda, assim como no nível de investimento realizado pela agroindústria do 
tabaco em propaganda e promoção. Esse fato demonstra a importância dos pontos de 
venda para a promoção do tabaco. 

Restringir os locais onde se pode comprar cigarro constitui, assim, não 
apenas a imposição de maiores dificuldades para o consumo, mas também uma 
estratégia efetiva para reduzir sua promoção e contribuir para o controle do tabaquismo 
em nosso país. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO DAVIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996. 

 

 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da 
Constituição Federal. 

 

Art. 3o-A Quanto aos produtos referidos no art. 2o desta Lei, são proibidos: (Artigo incluído 
pela Lei nº 10.167, de 27.12.2000)  

                   I – a venda por via postal; (Inciso incluído pela Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 

                   II – a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde;  (Inciso incluído pela 
Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 

                   III – a propaganda por meio eletrônico, inclusive internet; (Inciso incluído pela 
Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 

                   IV – a realização de visita promocional ou distribuição gratuita em 
estabelecimento de ensino ou local público; (Inciso incluído pela Lei nº 10.167, de 
27.12.2000) 

                   V – o patrocínio de atividade cultural ou esportiva; (Inciso incluído pela Lei nº 
10.167, de 27.12.2000) 

                   VI – a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, palco ou local similar; 
(Inciso incluído pela Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 

                   VII – a propaganda indireta contratada, também denominada merchandising, 
nos programas produzidos no País após a publicação desta Lei, em qualquer horário; 
(Inciso incluído pela Lei nº 10.167, de 27.12.2000) 
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                   VIII – a comercialização em estabelecimento de ensino, em estabelecimento 
de saúde e em órgãos ou entidades da Administração Pública; (Redação dada pela Lei nº 
10.702, de 14.7.2003) 

 

                    IX – a venda a menores de dezoito anos 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 04/05/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11721/2012 
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR JOÃO COSTA

     
     PARECER Nº       , DE 2012

DA  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  234,  de  2012,  do 
Senador Benedito de Lira, que inclui o art. 93-A na Lei nº 
8.213, de 1991, para estabelecer cominação pecuniária à 
empresa que descumprir a obrigação de conferir acesso ao 
trabalho  às  pessoas  com  deficiência  e  aos  segurados 
reabilitados. 

RELATOR: Senador João Costa

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei ordinária de autoria do Senador Benedito de 
Lira,  que  busca  incluir  na  Lei  nº  8.213,  de  24  de  julho  de  1991,  cominação 
pecuniária à empresa que descumprir o disposto no art. 93 do referido diploma 
legal,  no  sentido  de  conferir  acesso  ao  mercado  de  trabalho  às  pessoas  com 
deficiência e aos segurados reabilitados pela Previdência Social.

O  autor  justifica  a  proposição  na  circunstância  de  que,  após  duas 
décadas de vigência do mencionado art. 93, apenas metade das vagas destinadas às 
pessoas  a  que  se  fez  menção  encontram-se  preenchidas.  Alega,  ainda,  que  a 
proposição em exame é inspirada na legislação francesa,  que prevê uma “cota-
contribuição” a ser depositada pela empresa no Fundo para Integração Profissional 
do Deficiente (instituído para incentivar a contratação e manutenção no emprego 
das pessoas com deficiência).
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O  projeto  foi  distribuído  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  e  à 
Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação Participativa,  cabendo à  ultima  a 
decisão terminativa sobre a matéria.

Não foram apresentadas emendas perante esta comissão.

II – ANÁLISE

Nos termos  dos arts.  22,  XXIII,  e  24,  XII  e  XIV, da Constituição 
Federal, incumbe à União legislar sobre a seguridade e a previdência social, assim 
como acerca da integração social das pessoas com deficiência, motivo por que o 
ente federativo é competente para inovar no ordenamento jurídico nacional acerca 
da matéria.

Além disso, não se trata de proposição cuja iniciativa seja privativa do 
Presidente  da  República,  do  Procurador-Geral  da  República  ou  dos  Tribunais 
Superiores,  razão  pela  qual  aos  parlamentares  é  facultado  iniciar  o  processo 
legislativo sobre o tema.

Quanto à atribuição da Comissão de Assuntos Sociais para examinar o 
projeto de lei em foco, o art. 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal a ela 
confere a prerrogativa de analisar as proposições atinentes às relações de trabalho, 
à previdência e à seguridade social.

Por  fim,  não  se  trata  de  matéria  a  ser  disciplinada  por  lei 
complementar.  Assim,  a  lei  ordinária  constitui  a  espécie  legislativa  apta  a 
normatizar o assunto.

No  mérito,  sabe-se  que  o  art.  5º,  XXIII,  da  Constituição  Federal 
determina  que  a  propriedade  tem função  social,  ou  seja,  não  basta  que  a  sua 
exploração atenda ao bem-estar de seu proprietário, sendo necessário, pois, que ela 
proporcione  o  desenvolvimento  de  toda  a  sociedade.  Isso  porque,  dentre  os 
objetivos  da  República  Federativa  do  Brasil,  encontram-se  a  erradicação  da 
pobreza e  a redução das desigualdades  sociais  e regionais  (art.  3º,  II,  da Carta 
Magna), de tal forma que nenhum dos institutos previstos no diploma fundamental 
de  nosso  País  pode  ficar  alheio  ao  comando  emanado  do  poder  constituinte 
originário.

A  observância  das  disposições  que  normatizam  as  relações  de 
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trabalho, como não poderia deixar de ser, encontra-se entre as diretrizes a serem 
seguidas para a consecução da referida função social, nos termos do art. 186, III, 
da Constituição Federal. Tal dispositivo, apesar de se referir à propriedade rural, é 
perfeitamente aplicável ao âmbito urbano. Do contrário, estar-se-ia permitindo ao 
empregador  urbano  o  descumprimento  da  legislação  atinente  à  proteção  do 
trabalhador, o que não encontra amparo no princípio do valor social do trabalho, 
fundamento de nosso País, nos termos do art. 1º, IV, da Constituição Federal.

Assim, proposições como as que ora se analisa, ao tutelarem o direito 
difuso ao trabalho daqueles que, como as pessoas com deficiência e os segurados 
reabilitados  pela  Previdência  Social,  encontram  dificuldades  de  se  inserir  na 
estrutura  das  empresas  brasileiras,  merecem  aplausos  por  parte  do  Poder 
Legislativo,  já  que  contribuem  para  o  alcance  da  redução  das  desigualdades 
sociais, almejada no art. 3º, II, da Constituição da República.

Deve-se ressaltar, ainda, que a determinação de que a empresa recolha 
ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) o montante equivalente à remuneração 
mensal, acrescida dos encargos patronais, contribui para a efetividade da norma 
que se pretende inserir no ordenamento jurídico nacional. Assim sucede, pois se 
impõe ao empresário o pagamento dos valores correspondentes àqueles gastos com 
as contratações que se busca efetivar, sem que o empreendimento se beneficie do 
trabalho correlato. 

Sob o prisma estritamente econômico, a norma não deixa outra opção, 
senão a de conferir à atividade empresarial a função social elencada no art.  5º, 
XXIII, da Constituição da República, já que não é crível que o empresário, não 
tendo escolha acerca do adimplemento dos citados valores pecuniários, deixe de se 
beneficiar  dos  serviços  prestados  pelas  pessoas  cuja  inclusão  no  mercado  de 
trabalho é buscada.

O PLS nº 234, de 2012, ao impor ao tomador dos serviços a obrigação 
de  pagar,  tem função  similar  às  astreintes previstas  nos  arts.  461  e  461-A do 
Código de Processo Civil (CPC), qual seja, desestimular o devedor a manter-se 
resistente  ao  cumprimento  das  determinações  judiciais  (que,  no  caso,  são 
substituídas pela imposição legal).
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Agregue-se a isso a circunstância de que, em se tratando da defesa de 
interesses  metaindividuais  (como o  direito  ao  trabalho,  por  exemplo),  todas  as 
medidas necessárias à consecução do resultado prático buscado pela lei (que, no 
caso,  é a inclusão das pessoas com deficiência e dos segurados reabilitados no 
mercado de trabalho) são passíveis de serem adotadas, consoante disposto nos arts. 
83 e 90 da Lei  nº  8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa  do 
Consumidor (CDC). 

Em  face  disso,  a  cominação  pecuniária  imposta  ao  tomador  dos 
serviços pela proposição em exame é o mínimo que a ele pode ser infligido em 
eventual ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho. Ou seja, 
a proposição não exonera o empregador de cumprir o disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 1991, estabelecendo, tão somente, mais uma medida para que se observe 
o comando legal, motivo por que merece ser apoiada pelos membros do Congresso 
Nacional.

Por fim, a vinculação dos recursos recolhidos na forma do art. 93-A 
que se pretende incluir na Lei nº 8.213, de 1991, aos programas de qualificação dos 
beneficiários reabilitados e das pessoas com deficiência é medida salutar, por se 
tratar  de  providência  que  evita  a  alocação  dos  valores  oriundos  da  cominação 
imposta ao empregador em finalidade distinta daquela para a qual foi criada, qual 
seja, a proteção das pessoas com deficiência e reabilitadas pela Previdência Social.

Trata-se, inclusive, de medida já adotada, por exemplo,  pela Lei nº 
7.347,  de 24 de  julho de  1985,  que,  em seu art.  13,  determina  que os  valores 
oriundos de condenação em pecúnia imposta em ação civil pública serão revertidos 
a  um  fundo  destinado  à  reconstituição  dos  interesses  difusos,  coletivos  e 
individuais homogêneos tutelados pelo referido diploma legal. O PLS nº 234, de 
2012, assim, proporciona a adequada proteção do direito difuso ao trabalho das 
pessoas a que se refere, merecendo, pois, a aprovação do Poder Legislativo.

Apenas para adequar a redação da proposição em exame ao disposto 
no art. 10, I, da Lei Complementar nº 95, de 1998, sugere-se a troca da expressão 

“artigo 93”, constante na ementa, por “art. 93”. Pelos mesmos motivos, no art. 93-
A da Lei nº 8.213, de 1991, na forma do PLS nº 234, de 2012, deve a expressão 
“artigo 93” ser substituída por “art. 93”.

III – VOTO
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Tecidas  essas  considerações,  vota-se  pela  aprovação  do  presente 
projeto de lei, com as seguintes emendas de redação:

EMENDA Nº       - CAS (de redação)

Substitua-se, na ementa do PLS nº 234, de 2012, a expressão “artigo 
93” pelo termo “art. 93”.

EMENDA Nº       - CAS (de redação)

Substitua-se, no art. 93-A da Lei nº 8.213, de 1991, na forma do PLS 
nº 234, de 2012, a expressão “artigo 93” pelo termo “art. 93”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 234, DE 2012 

 
Dispõe sobre o preenchimento de cotas pelos 
beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, 
de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

Art. 93-A A empresa que não observar o disposto no artigo 93 
recolherá ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, valores 
equivalentes à remuneração mensal dos cargos não preenchidos, 
acrescidos dos valores correspondentes aos encargos patronais que 
sobre eles incidiriam. 

§ 1º O recolhimento dos valores previstos no caput poderá ser 
feito somente em caráter excepcional e temporário, não sendo 
substitutivo à determinação do artigo 93, nos termos do regulamento. 

§ 2º Os recursos recolhidos na forma deste artigo serão 
destinados exclusivamente aos programas de qualificação dos 
beneficiários reabilitados e das pessoas com deficiência. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Até a divulgação do Censo 2010, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, o Ministério do Trabalho e Emprego considerava a existência de cerca 
de 24 milhões de pessoas com deficiência no Brasil.  

A Convenção nº 159, de 1983, da Organização Internacional do Trabalho - 
OIT, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 51, de 28 de agosto de 1989, 
tem como princípio garantir o emprego adequado e a possibilidade de integração ou 
reintegração das pessoas com deficiência na sociedade. 

Ao tratar da ordem econômica, o artigo 170 da Constituição Federal enuncia 
claramente que essa ordem deve ser desenvolvida dentro dos parâmetros da justiça 
social, bem como assegurar a satisfação de uma vida digna, realizando a busca do pleno 
emprego e reduzindo as desigualdades sociais. Mais ainda, a ordem econômica 
fundamenta-se na livre iniciativa, desde que cumprida a função social, ou seja, a função 
das empresas é atender, prioritariamente, às necessidades básicas das pessoas. Assim, 
a atividade econômica só se legitima e cumpre seu papel quando gera empregos, 
fomenta a sociedade e garante uma existência digna às pessoas. 

Por isso, às empresas cabe a implementação de programas de formação 
profissional e, por consequência, a flexibilização de exigências para o preenchimento de 
seus quadros de pessoal, de modo a, efetivamente, permitir o acesso ao trabalho às 
pessoas com deficiência, um grupo social que se encontra em evidente estado de 
vulnerabilidade. 

O Ministério Público do Trabalho tem atuado no sentido de possibilitar às 
empresas que estejam em desacordo com a lei a correção de sua conduta por meio do 
cumprimento de obrigações e condições fixadas em termos de compromisso, mediante o 
Termo de Ajuste de Conduta – TAC, visando ao preenchimento das vagas para pessoas 
com deficiência. 

Infelizmente, após quase duas décadas da implementação de política de 
cotas na iniciativa privada, ainda resta metade das vagas a serem preenchidas. 

Não são poucas as alegações pelas pessoas com deficiência e pelas 
empresas para não cumprirem as cotas de vagas de trabalho. De uma forma geral, as 
maiores causas são o preconceito, pouca qualificação e a falta de políticas 
governamentais efetivas para tornar mais acessível às empresas um sistema de rápida 
identificação de interessados às vagas e o correto mapeamento das funções dentro da 
empresa por tipo de deficiências compatíveis. 
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Nesse contexto, com o intuito de imprimir maior efetividade às políticas de 
integração social e de apoio às pessoas com deficiência, estamos propondo que, 
eventualmente, a empresa que não efetivou o preenchimento da cota de vagas de 
trabalho possa recolher ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o montante que seria 
despendido com o salário e os encargos legais referentes ao cargo que não foi ocupado. 

O projeto é inspirado na legislação francesa, que prevê uma “cota-
contribuição” a ser depositada pela empresa no Fundo para Integração Profissional do 
Deficiente (instituído para incentivar a contratação e manutenção no emprego de pessoas 
com deficiência), se ela não pode cumprir integralmente as normas quanto ao 
preenchimento das cotas. 

Por essas razões, e diante do indiscutível alcance social de nossa iniciativa, 
esperamos contar com o apoio necessário dos membros deste Congresso Nacional para 
a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador BENEDITO DE LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/ 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

  Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 
2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

        I - até 200 empregados...........................................................................................2%; 
 
        II - de 201 a 500......................................................................................................3%; 
 
        III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;  
 
        IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%. 
............................................................................................................................................... 

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

FERNANDO COLLOR 
Antonio Magri 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 
cabendo à última decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 07/07/2012.. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13247/2012 

 

129



8



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara (PLC) nº 133, de 2011 (PL nº 7.209, de 
2010, na origem), do Deputado Ricardo Berzoini 
e  outros,  que  acrescenta  o  art.  59-A  à  Lei  nº  
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre  
o direito à informação do segurado do Regime  
Geral de Previdência Social, quanto a resultados  
de  exames  médico-periciais  para  concessão  de 
auxílio-doença. 

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO

Vem  a  exame  desta  Comissão,  em  decisão  de  caráter 
terminativo,  o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 133, de 2011 (PL nº 
7.209,  de  2010,  na  origem),  do  Deputado  Ricardo Berzoini  e  outros,  o 
Projeto em questão acrescenta o art. 59-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social).

O Projeto foi aprovado na Casa de origem, com emendas, e 
remetido ao Senado Federal, onde designou-se esta Comissão de Assuntos 
Sociais, para apreciação em caráter terminativo.

No Senado, não foram apresentadas emendas ao Projeto.
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II – ANÁLISE

A  Comissão  de  Assuntos  Sociais  é  competente  para  a 
apreciação do projeto,  conforme o art.  100,  I  do Regimento  Interno do 
Senado Federal.

A matéria observa o disposto no arts. 22, inciso XXIII, e no 
caput do art. 48 da Constituição Federal, que põem a matéria no campo de 
competência  do  Congresso  Nacional,  tanto  no  tocante  à  sua  iniciativa 
quanto no tocante à sua apreciação.

Como  referido  acima,  a  proposição  introduz  importantes 
modificações  na  sistemática  administrativa  de  exame  e  concessão  do 
auxílio-doença

Em  seus  termos,  a  concessão  do  benefício  passaria  a  ser 
condicionada, por dispositivo legal, à realização de perícia (caput). Esse 
procedimento,  contudo já  é  realizado pelo Instituto Nacional  do Seguro 
Social (INSS), a teor do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213, de 1991, que 
obriga o beneficiário de auxílio-doença a se submeter às perícias que forem 
demandadas pela autoridade previdenciária.  Nos termos da proposição a 
própria  concessão  do  benefício  estaria  explicitamente  condicionada  à 
realização de exame pericial.

O  §  1º  do  proposto  art.  59-A  estabelece  a  obrigação  de 
registro, pela autoridade previdenciária, dos agravos à saúde motivadores 
do pedido de concessão do benefício, apresentados pelo segurado. 

A Previdência Social mantém registro desse tipo, unicamente 
quanto  aos  benefícios  concedidos  e  por  decisão  própria,  para  fins 
estatísticos. A alteração proposta estabeleceria cadastro distinto, de causas 
de pedido, independentemente da sua concessão ou não.

Com  a  devida  vênia,  o  dispositivo  em  questão  parece-nos 
desnecessário por não configurar em benefício nem para o segurado nem 
para a administração previdenciária. 

2
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Efetivamente, não existe vantagem para o segurado em dispor 
de registro das moléstias que provocaram seus pedidos de concessão do 
benefício  e  a  Previdência  já  dispõe  dos  registros  que  lhe  interessam,  a 
saber, das causas que motivaram os pedidos  deferidos de sua concessão. 
Não parece ser relevante, para fins atuariais ou administrativos a anotação 
das  causas  que  motivaram  os  pedidos  indeferidos,  mesmo  porque, 
estatisticamente,  sua  composição  deve  ser  semelhante  à  dos  pedidos 
deferidos.

Por seu turno, o § 2º proposto determina que o auxílio-doença 
deverá  ser  concedido  por  prazo  determinado,  ao  fim  do  qual  será  o 
segurado submetido a nova perícia para eventual prorrogação do benefício 
por novo prazo, com sucessivas perícias e renovações até a recuperação da 
capacidade laborativa.

O  dispositivo,  conquanto  aprovado  em  duas  Comissões  da 
Câmara dos Deputados é problemático. 

A concessão de auxílio doença já contempla a obrigação de se 
submeter  à realização de perícia para apuração das condições físicas do 
beneficiário (art. 101 da Lei nº 8.213, de 1991), com vistas à prorrogação 
do  benefício,  sua  cessação  ou  o  encaminhamento  para  reabilitação 
profissional (art. 62 da mesma Lei). 

A  cessação  do  benefício  pode  ocorrer  pela  recuperação  do 
segurado, por sua morte ou pela conversão em aposentadoria por invalidez 
– se se concluir pela impossibilidade de reabilitação para qualquer ofício – 
ou  em  auxílio  acidentário,  para  complementação  de  renda  durante  o 
período de recuperação da capacidade laborativa do trabalhador.

Ora, o dispositivo em exame não contempla esse espectro de 
possibilidades,  parecendo considerar  que o auxílio-doença somente seria 
concedido com vista à eventual recuperação plena do trabalhador. Nesse 
sentido, seria, na melhor das hipóteses, inócuo, pois a Lei já dispõe sobre a 
realização de perícia para se constatar  a limitação da capacidade para o 
trabalho e, na pior delas,  contrária às disposições da própria Lei que se 
pretende alterar, pois não contempla a possibilidade de que o trabalhador 
não possa se recuperar para o trabalho.
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Os § 3º  e  4º  dizem respeito  à  entrega,  para o segurado,  de 
cópia do laudo da perícia que seja  submetido,  do qual  deverá constar  a 
caracterização justificada do benefício como acidentário ou previdenciário.

Há  impropriedade  de  redação  do  §  4º:  não  é  o  perito  que 
concede  o  benefício,  sua  manifestação  é  condição  necessária  para  sua 
implementação,  mas  o  ato  administrativo  de  concessão  não  é  de 
competência  do  perito,  mas  da  própria  administração  previdenciária 
(gerência regional de benefícios e seus agentes delegados). Assim sendo, o 
perito  não poderá,  a  rigor,  caracterizar  o  benefício  como acidentário ou 
não, dado que não lhe cabe concedê-lo. 

Além disso, tanto o auxílio-doença oriundo de acidente (dito 
auxílio-doença  acidentário)  como  o  oriundo  de  outra  causa,  são  ambos 
benefícios  previdenciários.  Ainda  que,  na  doutrina  e  na  prática 
administrativa essas designações sejam correntes,  não são albergadas na 
própria  legislação,  o  que  ensejaria  mudança  da  redação  para  aclarar  a 
natureza da informação que se pretende registrar.

Por  todos  esses  motivos,  o  Projeto,  ainda  que  fundado  em 
nobres intenções, não nos parece apropriado.

III – VOTO

Do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 
133, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 236, de 2010, do Senador Jefferson Praia, 
que  institui  a Ajuda Especial de Mantença para a  
família que mantém sob seus cuidados pessoa com  
mais de setenta anos de idade.

RELATOR: Senador CASILDO MALDANER 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 
decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 236, de 
2010, de autoria do Senador Jefferson Praia, que institui a Ajuda Especial de 
Mantença para as famílias com renda mensal per capita igual ou inferior a um 
salário mínimo que mantenham sob seus cuidados pessoa com mais de setenta 
anos.

O  PLS  nº  236,  de  2010,  foi  enviado  para  a  CAS  após  sua 
aprovação,  sem  modificações,  pela  Comissão  de  Direitos  Humanos  e 
Legislação Participativa (CDH).

A proposição  institui,  em seu  art.  1º,  a  já  mencionada  Ajuda 
Especial  de  Mantença,  estabelecendo,  em  seus  parágrafos,  a  duração  do 
benefício,  a  definição  de  família  para  os  fins  da  lei  e  os  critérios  para  a 
apuração da renda familiar  per capita. Em seu art. 2º, estabelece os deveres 
implicados para as famílias beneficiadas. Em seu art. 3º, reza que as despesas 
com a Ajuda Especial de Mantença deverão correr por conta do orçamento da 
Seguridade Social da União; finalmente, em seu art. 4º, estabelece que a lei 
entrará em vigor no exercício fiscal subsequente ao da sua publicação.

A justificação do projeto lembra  sua adequação ao espírito da 
Constituição Federal, que protege os idosos de diversos modos. Argumenta 
que, com o progressivo aumento da população de idosos em nosso país, surge 
do  próprio  sistema  constitucional  a  necessidade  de  modular  e  ampliar  a 
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assistência  social  ao  idoso.  Observa  que,  não  obstante  as  disposições 
constitucionais, cerca de quinhentos mil brasileiros com mais de setenta anos 
de idade continuam a viver em lares extremamente pobres ou estão internados 
em asilos  ou em instituições assemelhadas,  quando não ficam entregues  à 
própria sorte.

Acrescenta que a população idosa, formada por 14,1 milhões de 
pessoas em 2002, dobrará em menos de vinte e cinco anos, crescendo três 
vezes mais do que o conjunto da população nacional. Por fim, argumenta que 
a proposta se inspira no sucesso de medida semelhante  adotada em países 
europeus,  a  exemplo  da  Itália,  onde  o  pagamento  do  auxílio  resultou  na 
desativação de metade dos asilos existentes, graças ao retorno dos idosos à 
convivência familiar.

Não foram apresentadas emendas ao projeto perante esta CAS.

II – ANÁLISE

De acordo com o disposto no art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito 
à seguridade, previdência e assistência sociais, o que faz dela competente para 
examinar o PLS nº 236, de 2010.

Não há impedimentos de natureza constitucional para o exame da 
matéria por esta Comissão de Assuntos Sociais e, em última análise, para sua 
aprovação  pelo  Congresso  Nacional,  visto  que  compete  privativamente  à 
União legislar sobre seguridade social, conforme estabelece o art. 22, inciso 
XXIII, da Constituição Federal. A matéria objeto da proposição – instituição 
de um benefício que não depende de contribuição – é uma ação de assistência 
social,  que  integra  a  seguridade  social,  conforme estabelece  o  art.  194 da 
Carta Magna 

Tampouco  há  óbices  de  natureza  jurídica  para  o  exame  da 
matéria.

Não  há  mais  dúvidas  de  que  a  população  brasileira  está  se 
tornando  mais  velha.  Tanto  o  Instituto  de  Pesquisa  Econômica  Aplicada 
(IPEA) quanto o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) vêm 
demonstrando essa tendência desde o final dos anos 1980. Em 1999, o Ipea 
afirmava que “o momento demográfico por que passa a população brasileira 
se  caracteriza por  baixas taxas de fecundidade,  aumento  da longevidade e 
urbanização acelerada. A interação dessas transformações tem levado a um 
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crescimento mais elevado da população idosa se comparada com os demais 
grupos etários. Por exemplo, a participação da população maior de 65 anos no 
total da população nacional mais do que dobrou nos últimos 50 anos: passou 
de 2,4% em 1940 para 5,4% em 1996”. E segundo a Pesquisa Nacional por 
Amostragem Domiciliar de 2009, 11,3% da população brasileira era, há três 
anos, constituída por pessoas de mais de sessenta anos, e o grupo de pessoas 
com mais de sessenta e cinco anos respondia por 7,8 % da população.

Os números  acima apontam para o fato de que,  ao longo dos 
últimos cinquenta anos, as condições médias da vida no Brasil melhoraram. 
Aumentou  a  renda,  a  população  fixou-se  nas  cidades,  diminuíram  os 
preconceitos e o tamanho da família: um número maior de pessoas passou a 
viver mais e, possivelmente, melhor, se comparadas as suas vidas com as dos 
brasileiros de há cinquenta anos.

Aliás,  as  condições  de  vida  dos  idosos  têm permitido  a  eles 
assumir papéis cada vez mais relevantes ao longo da vida de suas famílias. O 
Ipea  registra o  aumento  do  número  de  domicílios  que  são  chefiados  por  
idosos,  nos  quais  habitam filhos  e  outros  dependentes,  caracterizando  um 
movimento de inversão na estrutura normal da dependência, que é do idoso 
para com a geração posterior.  A essas  duas categorias vem somar-se uma 
terceira, que é a dos domicílios com idosos, mas chefiados por alguma outra 
pessoa.

A situação geral que se configura, portanto, é a de uma categoria 
social,  a  dos  idosos  pobres,  que  experimenta  a  necessidade  de  cuidados 
crescentes ao mesmo tempo em que permanece como a base econômica da  
vida  familiar,  especialmente  em  razão  dos  benefícios  previdenciários  e 
assistenciais que vem a receber.

Há,  entretanto,  uma  importante  contradição  na  situação  dos 
idosos pobres. A linha de corte da pobreza estabelecida pela Lei nº 8.742, de 
1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – é a da família cuja renda 
mensal per capita é inferior a um quarto do salário mínimo. Quando o idoso 
qualifica-se, por tal critério, para receber o benefício de prestação continuada 
estabelecido no art. 20 da Loas, tal fato, com frequência, termina por fazer 
com que a renda mensal  per capita ultrapasse o quarto de salário mínimo, e 
situe-se entre tal fração e o salário mínimo inteiro. Essas famílias são, a partir 
de  então  e  especialmente  em  razão  do  benefício  concedido  ao  idoso, 
consideradas  como  recebendo  do  Estado  as  condições  necessárias  para  a 
adequada assistência às pessoas de idade. Assim, elas deixam, por convenção, 
de ser extremamente pobres, o que, contudo, antes ilude do que descreve uma 
realidade social nova. Há milhões de famílias hoje contabilizadas como tendo 
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sido retiradas da linha de pobreza (sempre pelo critério do quarto de salário 
mínimo)  que,  entretanto,  não  têm  condições  materiais  de  cuidar  de  seus 
idosos dignamente.

O PLS nº 236, de 2010, prevê a linha de um salário mínimo per 
capita como critério  de habilitação para o recebimento  do benefício.  Esse 
parece ser, do ponto de vista sociológico, um instrumento muito melhor de 
justiça social do que o quarto de salário mínimo. Tratar-se-ia de um diploma 
legal que chegaria muito perto de resolver o problema da assistência ao idoso 
nas famílias pobres, gerando condições dignas para todos os envolvidos.

Como  é  sabido,  a  proteção  ao  idoso  é  promovida  pela 
Constituição Federal e complementada pelo Estatuto do Idoso. Destarte, tem-
se que o PLS nº 236, de 2010, harmoniza-se muito bem com o espírito da 
norma constitucional e infraconstitucional brasileira. Os critérios de que lança 
mão, tais como a idade de setenta anos e o salário mínimo integral, para a 
habilitação ao benefício, embora diferentes daqueles presentes na legislação 
pertinente  ao  idoso  (na  Loas,  a  renda  habilitante  ao  benefício  não  pode 
ultrapassar  um quarto  do  salário  mínimo  per  capita;  o  Estatuto  do  Idoso 
considera que tal  fase da vida inicia-se aos sessenta  anos),  não devem ser 
alterados,  visto  que  melhoram  a  legislação  e  correspondem  a  anseios 
legítimos  da  sociedade  civil,  conforme  manifestação  de  suas  instâncias 
representativas. A situação social dos idosos pobres justifica perfeitamente a 
sua adoção.

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 236, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 236, DE 2010 

 
 

Institui a Ajuda Especial de Mantença para a família 
que mantém sob seus cuidados pessoa com mais de 
setenta anos de idade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É instituída a Ajuda Especial de Mantença para a família com renda 
mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo que mantém sob seus cuidados 
pessoa com mais de setenta anos de idade. 

§ 1º O benefício de que trata o caput, no valor de um salário mínimo por 
pessoa com mais de setenta anos, é devido mensalmente até a data de falecimento do 
idoso. 

§ 2º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se família quaisquer 
parentes de até terceiro grau que assumam a responsabilidade e o ônus econômico de 
cuidar da pessoa com mais de setenta anos de idade. 

§ 3º Na apuração da renda per capita referida neste artigo, é computado o 
valor de todos os benefícios previdenciários ou assistenciais percebidos pela família. 

Art. 2º A família beneficiada com a Ajuda Especial de Mantença tem o dever 
de: 
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I - empregar os recursos oriundos desse auxílio em proveito exclusivo do 

bem-estar e da saúde da pessoa com mais de setenta anos, sob pena de 
responsabilização civil; 

II - comunicar, à autoridade pública pertinente, no prazo de até trinta dias, o 
falecimento da pessoa de mais de setenta anos que motivou a concessão do auxílio, sob 
pena de responsabilização criminal por apropriação indébita. 

Art. 3º As despesas com a Ajuda Especial de Mantença correrão à conta de 
dotações do Orçamento da Seguridade Social da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no exercício subsequente ao da data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proteção à velhice constitui matéria recorrente na Carta Magna, que a 
insere entre os objetivos da assistência social e busca viabilizá-la estabelecendo que é 
dever dos filhos ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade; imputando 
à família, à sociedade e ao Estado a obrigação de amparar as pessoas idosas; definindo 
que os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus 
lares; e garantindo o pagamento de um salário mínimo mensal aos idosos que 
comprovem não ter meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida pela 
família. 

Não obstante essas disposições, cerca de quinhentos mil brasileiros com 
mais de setenta anos de idade continuam a viver em lares extremamente pobres ou estão 
internados em asilos ou em instituições assemelhadas, quando não ficam entregues à 
própria sorte. E o futuro pode ser ainda pior, visto que esse número tende a crescer em 
decorrência da transição demográfica por que passa o País. 

Com efeito, a pirâmide demográfica brasileira começou a se retangularizar, 
refletindo a queda da taxa de natalidade e a de mortalidade infantil, além do aumento da 
média de expectativa de vida. Segundo estimativas, a população idosa, formada por 14,1 
milhões de pessoas em 2002, dobrará em menos de vinte e cinco anos, crescendo três 
vezes mais do que o conjunto da população nacional. E faixa etária de maior crescimento 
é aquela com oitenta anos ou mais. 

Já a situação de renda da população idosa permanece crítica. Verifica-se, 
em relação às entradas, que cinquenta por cento dos idosos vivem com menos de um 
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salário mínimo por mês. No tocante às despesas, constata-se que os gastos com saúde 
comprometem uma parte significativa do orçamento pessoal e crescem com o aumento 
da idade. 

O resultado prático desse quadro é que as pessoas de mais baixa renda não 
gozam de uma velhice confortável e digna nem possuem as mínimas condições de 
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. A maior parte delas vai para 
asilos, muitas vezes pela impossibilidade de que suas famílias arquem com os custos 
financeiros decorrentes dos cuidados que elas demandam. 

Assim, ao garantir à família o benefício de um salário mínimo para o cuidado 
e a manutenção do idoso, este projeto oferece uma solução viável e de grande valor 
social. 

Vale dizer que a proposta se inspira no sucesso de medida semelhante 
adotada em países europeus, a exemplo da Itália, onde o pagamento do auxílio redundou 
na desativação de metade dos asilos existentes, graças ao retorno dos idosos à 
convivência familiar. 

Pelo alcance e pela justiça social da medida proposta, conclamo todos os 
congressistas a apoiarem a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JEFFERSON PRAIA 

PDT/AM 

 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e de Assuntos Sociais, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/09/2010. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14617/2010 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  236,  de  2010,  do 
Senador  Jefferson  Praia,  que  institui  a  Ajuda 
Especial de Mantença para a família que mantém 
sob seus  cuidados  pessoa com mais  de  setenta  
anos de idade.

RELATOR: Senador CLOVIS FECURY

Relatoria ad hoc: Senador PAULO DAVIM

 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 236, de 2010, de autoria 
do Senador Jefferson Praia, institui a Ajuda Especial de Mantença para as 
famílias com renda mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo 
que mantenham sob seus cuidados pessoa com mais de setenta anos.

A proposição institui, em seu art. 1º, a já mencionada Ajuda 
Especial  de Mantença,  estabelecendo,  em seus parágrafos,  a duração do 
benefício, a definição de família para os fins da lei e os critérios para a 
apuração da renda familiar per capita. Em seu art. 2º, estabelece os deveres 
implicados  para  as  famílias  beneficiadas.  Em  seu  art.  3º,  reza  que  as 
despesas com a Ajuda Especial de Mantença deverão correr por conta do 
orçamento  da  Seguridade  Social  da  União;  finalmente,  em  seu  art.  4º, 
estabelece que a lei entrará em vigor no exercício fiscal subsequente ao da 
sua publicação.
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A justificação do projeto lembra sua adequação ao espírito da 
Constituição Federal, que protege os idosos de diversos modos. Argumenta 
que, com o progressivo aumento da população de idosos em nosso país, 
surge do próprio sistema constitucional a necessidade de modular e ampliar 
a  assistência  social  ao  idoso.  Observa  que,  não obstante  as  disposições 
constitucionais,  cerca de quinhentos mil  brasileiros com mais de setenta 
anos de idade continuam a viver em lares extremamente pobres ou estão 
internados em asilos ou em instituições assemelhadas, quando não ficam 
entregues à própria sorte.

Acrescenta que a população idosa, formada por 14,1 milhões 
de pessoas em 2002, dobrará em menos de vinte e cinco anos, crescendo 
três  vezes  mais  do  que  o  conjunto  da  população  nacional.  Por  fim, 
argumenta  que  a  proposta  se  inspira  no  sucesso  de  medida  semelhante 
adotada em países europeus,  a exemplo da Itália,  onde o pagamento do 
auxílio resultou na desativação de metade dos asilos existentes, graças ao 
retorno dos idosos à convivência familiar.

O PLS nº 236, de 2010, foi distribuído para esta Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), e para a Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), que sobre ele decidirá em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A apreciação do PLS nº 236, de 2010, por este Colegiado está 
em consonância com o disposto nos incisos III, V e VI do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal, que atribuem competência à CDH 
para opinar sobre garantia e promoção dos direitos humanos,  proteção à 
família e proteção aos idosos, respectivamente. Este relatório limita-se a 
analisar a regimentalidade e o mérito da proposição no tocante aos direitos 
humanos. A constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa, bem 
como o mérito  relativo à seguridade social,  serão apreciados pela  CAS, 
cuja decisão terá caráter terminativo.

Não há  mais  dúvidas  de  que  a  população brasileira  está  se 
tornando mais velha. Tanto o IPEA quanto o IBGE vêm demonstrando essa 
tendência desde o final dos anos 1980. Em 1999, o IPEA afirmava que “o 
momento demográfico por que passa a população brasileira se caracteriza 
por baixas taxas de fecundidade,  aumento da longevidade e urbanização 

2

149



acelerada. A interação dessas transformações tem levado a um crescimento 
mais  elevado  da  população  idosa  se  comparada  com os  demais  grupos 
etários. Por exemplo, a participação da população maior de 65 anos no total 
da população nacional mais do que dobrou nos últimos 50 anos: passou de 
2,4% em 1940 para 5,4% em 1996”. E segundo a Pesquisa Nacional por 
Amostragem Domiciliar  de 2009, 11,3% da população brasileira era, há 
três anos, constituída por pessoas de mais de sessenta anos, e o grupo de 
pessoas  com  mais  de  sessenta  e  cinco  anos  respondia  por  7,8  %  da 
população.

Os números acima apontam para o fato de que, ao longo dos 
últimos cinquenta anos, as condições médias da vida no Brasil melhoraram. 
Aumentou  a  renda,  a  população  fixou-se  nas  cidades,  diminuíram  os 
preconceitos e o tamanho da família: um número maior de pessoas passou a 
viver mais e, possivelmente, melhor, se comparadas as suas vidas com as 
dos brasileiros de há cinquenta anos.

Aliás, as condições de vida dos idosos têm permitido a eles 
assumir papéis cada vez mais relevantes ao longo da vida de suas famílias. 
O IPEA registra o aumento do número de domicílios que são chefiados por  
idosos, nos quais habitam filhos e outros dependentes, caracterizando um 
movimento de inversão na estrutura normal da dependência, que é do idoso 
para com a geração posterior. A essas duas categorias vem somar-se uma 
terceira que é a dos domicílios com idosos, mas chefiados por alguma outra 
pessoa.

A  situação  geral  que  se  configura,  portanto,  é  a  de  uma 
categoria social,  a dos idosos pobres, que  experimenta a necessidade de  
cuidados  crescentes  ao  mesmo tempo  em que  permanece  como  a  base  
econômica  da  vida  familiar,  especialmente  em  razão  dos  benefícios 
previdenciários e assistenciais que vem a receber.

Há,  entretanto,  uma  importante  contradição  na  situação  dos 
idosos pobres. A linha de corte da pobreza estabelecida pela Lei nº 8.742, 
de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – é a da família cuja 
renda mensal per capita é inferior a um quarto do salário mínimo. Quando 
o idoso qualifica-se, por tal critério, para receber o benefício de prestação 
continuada  estabelecido  no  art.  20  da  LOAS,  tal  fato,  com frequência, 
termina por fazer com que a renda mensal per capita ultrapasse o quarto de 
salário mínimo, e situe-se entre tal fração e o salário mínimo inteiro. Essas 
famílias  são,  a  partir  de  então  e  especialmente  em  razão  do  benefício 
concedido ao idoso, consideradas como recebendo do Estado as condições 
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necessárias para a adequada assistência às pessoas de idade. Assim, elas 
deixam, por convenção, de ser extremamente pobres, o que, contudo, antes 
ilude do que descreve uma realidade social nova. Há milhões de famílias 
hoje contabilizadas como tendo sido retiradas da linha de pobreza (sempre 
pelo  critério  do  quarto  de  salário  mínimo)  que,  entretanto,  não  têm 
condições materiais de cuidar de seus idosos dignamente.

O PLS nº 236, de 2010, prevê a linha de  um salário mínimo 
per capita como critério de habilitação para o recebimento do benefício. 
Esse  parece  ser,  do  ponto  de  vista  sociológico,  um  instrumento  muito 
melhor de justiça social do que o quarto de salário mínimo. Tratar-se-ia de 
um diploma  legal  que  chegaria  muito  perto  de  resolver  o  problema  da 
assistência  ao idoso nas famílias  pobres,  gerando condições dignas para 
todos os envolvidos.

Como  é  sabido,  a  proteção  ao  idoso  é  promovida  pela 
Constituição Federal  e complementada pelo Estatuto do Idoso.  Destarte, 
tem-se que o PLS nº 236, de 2010, harmoniza-se muito bem com o espírito 
da norma constitucional e infraconstitucional brasileira. Os critérios de que 
lança mão, tais como a idade de setenta anos e o salário mínimo integral, 
para a habilitação ao benefício,  embora diferentes daqueles presentes na 
legislação pertinente ao idoso (na LOAS, a renda habilitante ao benefício 
não pode ultrapassar um quarto do salário mínimo per capita; o Estatuto do 
Idoso considera que tal fase da vida inicia-se aos sessenta anos), não devem 
ser alterados, visto que melhoram a legislação e correspondem a anseios 
legítimos  da  sociedade  civil,  conforme  manifestação  de  suas  instâncias 
representativas. A situação social dos idosos pobres justifica perfeitamente 
a sua adoção.

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 236, de 2010.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2012.

Senador Paulo Paim, Presidente
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Senador Paulo Davim, Relator ad hoc
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 165, de 2011, do Senador Lobão Filho, 
que altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,  
que dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência  à  saúde,  para  dispor  sobre  o  
descredenciamento de prestador ou profissional  
de saúde.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

RELATOR “AD HOC”: Senador JOÃO DURVAL

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 165, de 2011, de autoria do Senador 
Lobão Filho. A iniciativa altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei 
dos Planos de Saúde) para dispor sobre as relações entre prestadores de 
serviços e operadoras de planos privados de assistência à saúde. 

O  projeto  promove  alterações  em  dois  dispositivos  da  lei 
supracitada. O primeiro dispositivo a ser modificado é o art. 17, que trata 
das  entidades  hospitalares  como  prestadoras  de  serviço  contratadas, 
referenciadas  ou  credenciadas  por  operadoras  de  planos  de  saúde,  para 
ampliar  o  alcance  da  mencionada  norma  para  todos  os  prestadores  de 
serviços, inclusive os profissionais de saúde.

A segunda alteração proposta recai sobre o art. 18, que trata 
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das  obrigações  e  direitos  dos  prestadores  de  serviços  contratados, 
credenciados,  referenciados  ou  cooperados  de  operadora  de  planos  de 
saúde, para incluir novas exigências, a saber:

− vedação  do  desligamento  de  profissional  pela  operadora, 
exceto por decisão motivada e justa;

− comunicação à operadora, com 180 dias de antecedência, 
da  decisão  de  desligamento  voluntário  por  parte  de 
profissional  contratado,  credenciado,  referenciado  ou 
cooperado;

− obrigatoriedade,  do  profissional  que  se  desligar,  de 
disponibilizar  os  dados  clínicos  de  seus  pacientes,  para 
garantir-lhes  a  continuidade  de  tratamento  em  outro 
serviço;

− comunicação do desligamento de prestador aos titulares dos 
planos,  por  parte  da  operadora,  com  180  dias  de 
antecedência;

− vedação, ao prestador ou profissional, de manter contrato, 
credenciamento  ou  referenciamento  com  operadora  sem 
registro para funcionamento.

A proposição é justificada pela necessidade de regulamentar 
matéria  que  não  se  encontra  satisfatoriamente  equacionada  nas  normas 
jurídicas vigentes sobre planos de saúde, mas tem importantes repercussões 
sobre o acesso e a qualidade da assistência prestada no âmbito da saúde 
suplementar.

Como  informa  o  autor,  a  questão  do  desligamento  de 
prestadores,  com redimensionamento da rede de serviços por redução,  é 
uma das mais frequentes razões de reclamação junto ao sistema de defesa 
do consumidor.

O projeto deverá  ser  apreciado terminativamente  pela  CAS, 

2

155



perante a qual não foram apresentadas emendas.

Inicialmente,  foi  designado  relator  o  Senador  Eduardo 
Amorim, que apresentou relatório pela aprovação do projeto. Porém, como 
não chegou a ser apreciada, a matéria acabou redistribuída em razão de esse 
Senador ter deixado de compor esta Comissão. Na sequência, foi indicado 
relator  o  Senador  Casildo  Maldaner,  que,  a  despeito  de  ter  elaborado 
relatório  pela  aprovação  da  matéria,  solicitou  posteriormente  a  sua 
redistribuição.

Nada  obstante,  e  em  razão  da  qualidade  da  análise  e  das 
conclusões oferecidas pelos relatores que nos antecederam, cujos relatórios 
não chegaram a ser votados por esta Comissão, optamos por adotá-las neste 
relatório.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  compete  à  CAS opinar  tanto  sobre  proposições  que  tratem de 
relações de trabalho e condição para o exercício de profissões como sobre 
aquelas que cuidam da proteção e defesa da saúde. Portanto, a apreciação 
do PLS nº 165, de 2011, coaduna-se com essas disposições regimentais. 

Ainda, no caso presente, por se tratar de apreciação em caráter 
terminativo e exclusivo, cabe a esta Comissão examinar, além do mérito, a 
constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa do projeto.

Quanto  ao  mérito  da  proposição,  não  há  dúvida  de  que  se 
fazem necessárias regras mais adequadas para disciplinar as relações entre 
operadoras de planos privados de assistência à saúde e seus prestadores de 
serviços, não obstante providências nesse sentido já terem sido objeto de 
resolução da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), em 2004.

De fato, apesar de a normatização ter ocorrido, ela é bastante 
falha, uma vez que os abusos das operadoras de planos de saúde contra o 
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consumidor  e  os  prestadores  de serviço continuam existindo em grande 
número.

Prova  disso  é  o  fato  de  o  balanço  anual  divulgado  pelo 
Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), referente ao ano de 
2011,  ter  apresentado,  em segundo lugar,  “Planos  de  Saúde”,  tema que 
liderou  o  ranking  por  onze  anos  consecutivos,  atrás  apenas  do  setor 
financeiro (16,64% dos atendimentos realizados pelo Idec).

Apesar  de cair  para  a  segunda posição,  os  planos  de saúde 
ainda  são  um assunto  que  afeta  profundamente  os  consumidores.  Com 
16,02% dos  atendimentos  realizados  pelo  Idec,  as  principais  dúvidas  e 
reclamações  foram:  negativa  de  cobertura,  reajuste  de  mensalidade  e 
descredenciamento de profissionais/hospitais.

Cabe,  portanto,  regulamentação  adicional  do  setor  de  saúde 
suplementar por força de lei.

Assim, da mesma forma que o autor da proposição sob análise 
e os relatores que nos antecederam, estamos convencidos de que as novas 
regras  instituídas  por  este  projeto  trarão  benefícios,  não apenas  para os 
consumidores de planos de saúde,  mas também para os profissionais  de 
saúde contratados, credenciados e referenciados pelas operadoras.

Cabe destacar, ademais, que o projeto de lei em comento foi, 
em grande parte, oriundo de resoluções do Conselho Federal de Medicina, 
que  ainda  se  encontram  vigentes,  notadamente  a  Resolução  nº  1.616, 
publicada em 10 de abril de 2001, parcialmente alterada pela Resolução nº 
1.852, de 15 de setembro de 2008.

Quanto aos requisitos de constitucionalidade, entendemos que a 
matéria se insere na competência da União, por tratar da proteção e defesa 
da saúde, consoante os arts. 24, inciso XII, e 197 da Constituição Federal.

Outrossim, o projeto não fere os princípios gerais da atividade 
econômica, em especial os inscritos no art. 170 da Constituição Federal, 
segundo o qual a  ordem econômica é fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa.
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Por  fim,  o  projeto  não  contém vício  de  juridicidade  e  está 
elaborado de acordo com os princípios da boa técnica legislativa, conforme 
determina  a  Lei  Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro de  1998,  que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

À vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 165, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 165, DE 2011 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, 
para dispor sobre o descredenciamento de prestador ou de 
profissional de saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. A inclusão como contratado, referenciado ou credenciado, por 
operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, de 
qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, implica compromisso 
para com os consumidores quanto à sua manutenção como tal ao longo da 
vigência dos contratos. 

        § 1º É facultada a substituição de prestador de serviço de saúde, 
desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos titulares dos 
planos afetados pela substituição e à ANS com cento e oitenta dias de 
antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão 
por fraude, infração das normas sanitárias e fiscais em vigor, e casos 
excepcionais, mediante autorização da ANS.  

        § 2º Na hipótese da substituição de estabelecimento hospitalar por 
vontade da operadora durante o período de internação de beneficiário, o 
estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora a pagar as 
despesas até a alta hospitalar a critério médico, na forma do contrato.  

......................................................................................................  
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§ 4º Em caso de redimensionamento da rede de serviços de saúde 

por redução, as empresas deverão solicitar à ANS autorização expressa para 
tanto, informando:  

.......................................................................................................  

III – impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros 
definidos pela ANS, inclusive correlacionando a necessidade de leitos 
hospitalares e a capacidade operacional remanescente;  

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 18 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou 
profissional de saúde, da condição de contratado, credenciado, referenciado ou 
cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do 
art. 1º desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos:  

....................................................................................................... 

IV – a vedação ao desligamento de profissional de saúde, feito pela 
operadora, exceto por decisão motivada e justa, garantindo-se o direito de 
ampla defesa e do contraditório no processo administrativo de desligamento; 

V – a comunicação, com antecedência mínima de cento e oitenta 
dias, da decisão de desligamento voluntário do profissional de saúde à 
operadora a qual está vinculado; e a disponibilização dos dados clínicos em seu 
poder aos seus pacientes, a qualquer tempo, a fim de garantir-lhes a 
continuidade do tratamento; 

VI – a informação aos titulares, por parte da operadora, dos 
desligamentos de prestadores de serviço ou de profissionais de saúde, atendo-
se aos prazos previstos nesta Lei, respeitando-se, em qualquer caso, o prazo 
mínimo de cento e oitenta dias.  

§ 1º Os prestadores de serviço ou profissionais de saúde não 
poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento com operadoras 
que não tiverem registros para funcionamento e comercialização conforme 
previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular.  

§ 2º A vedação de que trata o inciso IV aplica-se também às 
pessoas jurídicas compostas por no máximo dois sócios, sendo um deles 
obrigatoriamente profissional de saúde, constituídas com o objetivo de 
prestação de serviços de assistência à saúde, desde que estes não sejam 
executados por terceiros.” (NR) 
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 3
Art. 3º Esta Lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias a contar da data da 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O descredenciamento de prestadores de serviços e de profissionais de saúde é, 
reiteradamente, uma das principais reclamações dos cerca de 45 milhões de brasileiros que são 
beneficiários de planos privados de saúde.  

De acordo com o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 
(CREMESP) e o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), no documento intitulado 
Planos de Saúde: nove anos após a Lei 9.656/98, publicado em junho de 2007, em regra o 
descredenciamento ocorre após os planos verificarem que determinado profissional está 
prescrevendo mais procedimentos do que a operadora considera adequado. A justificativa oficial 
para o descredenciamento é, contudo, sempre de cunho administrativo. 

Assim, desde a criação da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), em 2000, 
o Cremesp e o Conselho Federal de Medicina (CFM) têm chamado a atenção sobre a necessidade 
de o órgão regulador tratar das relações entre os planos de saúde e seus prestadores de serviço, em 
especial os médicos. 

Nesse sentido, uma deliberação do CFM – a Resolução nº 1.616, publicada em 10 de 
abril de 2001, alterada pela Resolução nº 1.852, de 15 de setembro de 2008 – proibiu o 
descredenciamento de médicos pelas operadoras, quando feito unilateralmente e sem justa causa. 
No entanto, os Conselhos de Medicina têm atuação limitada na solução desse tipo de problema, que 
constitui atribuição da ANS, por força do art. 4º, IV, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000. 

De fato, somente quatro anos depois de sua criação é que a ANS criou um 
mecanismo para regulamentar a relação entre operadoras e prestadores de serviços – a chamada 
“contratualização” – definida na Resolução Normativa (RN) nº 71, de 17 de março de 2004. Porém, 
a medida não teve o impacto esperado no sentido de minimizar os problemas, permanecendo 
conflituosa a relação entre profissionais e operadoras de planos privados de saúde. 

Ressalte-se, contudo, que o maior prejudicado nesse embate é o paciente-
beneficiário, que pode ter o seu tratamento de saúde interrompido ou perder o acesso a um 
profissional ou serviço de sua confiança.  

Por essas razões, apresentamos o presente projeto de lei, que objetiva dar maior 
estabilidade às redes de prestadores de serviços das operadoras de planos privados de assistência á 
saúde, incluindo serviços e profissionais de saúde – não apenas médicos –, por intermédio das 
seguintes medidas: 
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- reforçar o compromisso existente entre prestadores de serviço, 

profissionais, operadoras de planos de saúde e os consumidores;   

- reduzir as possibilidades de descredenciamento de prestadores de serviço e de 
profissionais de saúde;   

- aumentar o prazo necessário para a comunicação ao titular do plano de saúde 
afetado por alterações, sejam elas de prestadores de serviços ou de profissionais de saúde; 

- obrigar que quaisquer alterações na rede de prestadores de serviços ou de 
profissionais de saúde, tais como clínicas, laboratórios, ambulatórios e médicos, entre outros – e não 
somente hospitais, como contempla a lei em vigor –, sejam devidamente comunicadas aos titulares 
dos planos afetados, e substituídos por outros serviços equivalentes; 

- vincular qualquer redução da rede de serviços de saúde – e não apenas da rede 
hospitalar – à autorização expressa da ANS, mediante parâmetros definidos; 

- estabelecer que o desligamento do profissional de saúde, pela operadora, seja 
obrigatoriamente motivado, justo e executado mediante processo administrativo, com observância 
plena dos direitos à ampla defesa e ao contraditório, no intuito de evitar abusos prejudiciais ao 
profissional e aos beneficiários;  

- instituir prazo para que o profissional de saúde que praticar desligamento voluntário 
comunique à operadora a sua intenção, e esta aos titulares de planos afetados pela mudança, com a 
finalidade de garantir a continuidade do tratamento.  

Estamos convencidos da efetividade dessas medidas, há muito requeridas por 
associações de proteção ao consumidor e pelas organizações representativas dos profissionais de 
saúde, que seguramente beneficiarão milhões de consumidores de planos privados de assistência à 
saúde. 

Sala das Sessões, 

Senador LOBÃO FILHO 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

Texto compilado Dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

        Art. 17.  A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica compromisso para com os 
consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos contratos. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 1o  É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste artigo, desde que 
por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta dias de antecedência, 
ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas 
sanitárias e fiscais em vigor. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 2o  Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o § 1o ocorrer por 
vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se a manter 
a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta hospitalar, a critério médico, na forma do 
contrato. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 3o  Excetuam-se do previsto no § 2o os casos de substituição do estabelecimento hospitalar por 
infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a operadora arcará com a 
responsabilidade pela transferência imediata para outro estabelecimento equivalente, garantindo a 
continuação da assistência, sem ônus adicional para o consumidor. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001) 

        § 4o  Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas deverão solicitar à 
ANS autorização expressa para tanto, informando: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        I - nome da entidade a ser excluída; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001) 

        III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS, correlacionando a 
necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 
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        IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com padrões de 
qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001) 

        Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, da condição 
de contratado ou credenciado de uma operadora de planos ou seguros privados de assistência à saúde, 
impõe-lhe as seguintes obrigações e direitos:  

        Art. 18.  A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, da condição 
de contratado, credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o 
do art. 1o desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001) 

        I - o consumidor de determinada operadora, em nenhuma hipótese e sob nenhum pretexto ou 
alegação, pode ser discriminado ou atendido de forma distinta daquela dispensada aos clientes vinculados 
a outra operadora ou plano; 

        II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos deve ser feita de forma a 
atender às necessidades dos consumidores, privilegiando os casos de emergência ou urgência, assim como 
as pessoas com mais de sessenta e cinco anos de idade, as gestantes, lactantes, lactentes e crianças até 
cinco anos; 

        III - a manutenção de relacionamento de contratação ou credenciamento com quantas operadoras de 
planos ou seguros privados de assistência à saúde desejar, sendo expressamente vedado impor contratos 
de exclusividade ou de restrição à atividade profissional.  

        III - a manutenção de relacionamento de contratação, credenciamento ou referenciamento com número 
ilimitado de operadoras, sendo expressamente vedado às operadoras, independente de sua natureza 
jurídica constitutiva, impor contratos de exclusividade ou de restrição à atividade profissional. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        Parágrafo único.  A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou profissionais de 
saúde não poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento com operadoras que não tiverem 
registros para funcionamento e comercialização conforme previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade 
por atividade irregular. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

 

Publicado do DSF   14/04/2011 
À Comissão de Assuntos Sociais, em Decisão Terminativa 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
                                                                               O.S 11421/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  334,  de  2012,  da  Senadora  Vanessa 
Grazziotin,  que  altera a Lei nº 8.989, de 24 de  
fevereiro de 1995, para isentar do Imposto sobre  
Produtos Industrializados os veículos adquiridos  
pelas instituições de formação de condutores. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  334,  de  2012,  da  ilustre 
Senadora VANESSA GRAZZIOTIN, pretende estender às autoescolas a 
isenção de Imposto sobre Produto Industrializados (IPI) hoje concedida a 
taxistas  e  portadores  de  deficiências  física,  visual,  mental  severa  ou 
profunda, ou autistas, pela Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, quando 
da aquisição de veículos, que vem sendo seguidamente prorrogada pelo seu 
inegável valor social.

A medida propriamente dita está no art. 1º do Projeto.

O art. 2º determina que o Poder Executivo, em cumprimento 
aos arts. 5º e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estime 
o  montante  da  renúncia  decorrente  do  benefício  e  o  inclua  no 
demonstrativo  que  acompanhará  o  projeto  de  lei  orçamentária  cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação da lei em 
que  se  tornar  o  projeto  em análise,  bem como  fará  constar  o  valor  da 
renúncia das propostas orçamentárias subsequentes.

O  art.  3º  é  a  cláusula  de  vigência.  Segundo  esclarece  o 
parágrafo  único  do  artigo,  a  isenção  só  produzirá  efeitos  após  a 
implementação da medida prevista no art. 2º

Para  justificá-la,  a  autora  se  vale  de  estatísticas  relativas  a 
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acidentes  de  trânsito,  lembrando  que  o  problema  é  a  terceira  causa  de 
mortes no país, o que demonstra a importância social do serviço prestado 
pelas  autoescolas.  O  incentivo  teria  o  condão  de  contribuir  para  a 
renovação da frota, com consequente aumento da segurança na praticagem.

A proposição tramita, em caráter terminativo, pela Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS).

II – ANÁLISE

A  análise  da  matéria  pela  Comissão  de  Assuntos  Sociais 
(CAS) em caráter terminativo tem fundamento no inciso IV do art. 100, 
combinado  com o inciso  I  do art.  91,  ambos  do Regimento  Interno do 
Senado Federal.

Sob  o  ponto  de  vista  constitucional,  a  iniciativa  encontra 
respaldo nos arts. 48, I, 61, e 153, IV, da Lei Maior, visto que se trata de 
projeto de lei  ordinária,  sobre matéria  concernente  à  União,  que não se 
encontra  entre  as  competências  exclusivas  do  Presidente  da  República 
dispostas no § 1º do citado art. 61 da Constituição Federal (CF).

Além disso, o Projeto está em conformidade com o § 6º do art. 
150 da CF, que exige lei específica federal para regular isenção concedida 
sobre tributo da competência legislativa da União.

Também sob o ponto de vista da juridicidade, não há qualquer 
impedimento  à  aprovação  da  matéria,  uma  vez  que  a  proposição  tem 
caráter geral,  inovando o ordenamento jurídico por meio do instrumento 
legislativo adequado e sem ofender os seus princípios diretores.

No mérito, os bem colocados argumentos da Justificação ao 
projeto são precisos e demonstram com clareza a justiça e a utilidade da 
medida:  o  incentivo  à  renovação  da  frota  de  veículos  das  escolas  de 
formação de condutores de veículos é merecido, pelos relevantes serviços 
que  prestam  à  sociedade,  e  irá  certamente  favorecer  o  aumento  da 
segurança e eficiência dessas instituições na sua nobre missão.

No que diz respeito à técnica legislativa e à adequação à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, nenhum reparo a ser feito.
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III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 334, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

cs2012-07882
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 334, DE 2012  

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 
isentar do Imposto Sobre Produtos Industrializados os 
veículos adquiridos pelas instituições de formação de 
condutores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 1º .................................................................... 
................................................................................... 
VI - instituições de formação de condutores de que trata o art. 156 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento dos arts. 5º, II, e 14 
da Lei Complementar nº 101, de 4 da maio de 2000, estimará o montante da renúncia 
fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º 
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do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei, bem como 
fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à aludida 
renúncia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir de 
1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que for implementado o disposto no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

A formação correta e rigorosa dos condutores de veículos automotores é 
fator primordial para a segurança do trânsito. Frequentemente, a imprensa dá amplo 
destaque à deficiência de formação como causa de tragédias que, infelizmente, 
costumam pontuar o noticiário. A quantidade de mortos e feridos em acidentes, no Brasil, 
supera a estatística de guerras e conflagrações diversas que, infelizmente, ocorrem em 
todo o mundo. 

Anualmente, mais de quarenta mil pessoas perdem a vida em acidentes de 
trânsito no Brasil. Isso sem falar nos danos físicos temporários ou permanentes que, ou 
vão provocar mortes que acabam não sendo computadas nas estatísticas, ou vão afetar 
gravemente a vida de milhões de pessoas – tanto do ponto de vista de qualidade da 
própria vida, quanto do ponto de vista econômico.  

Outros dados relevantes confirmam que o acidente de trânsito é o segundo 
maior problema de saúde pública do Brasil, perdendo apenas para a desnutrição, e que o 
trânsito é a terceira causa de mortes do país, ficando atrás apenas das doenças do 
coração e do câncer. E o mais triste a destacar é que a falha humana é a causa principal 
dos acidentes. Em última análise, a deficiente formação dos condutores. 

As autoescolas, portanto, prestam relevante serviço à sociedade sendo de 
todo interesse público que possam cumprir adequadamente sua missão.  

Paralelamente à exigência de que a Administração Pública exerça sobre 
elas estrita cobrança de qualidade e eficiência, a partir de rigorosa regulamentação, é 
imprescindível que lhes sejam fornecidas condições econômicas e materiais adequadas.  

Entre essas condições, deve-se destacar a segurança com que devem agir 
os instrutores e os aprendizes, e a absoluta necessidade de que a frota de praticagem  
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seja continuamente renovada, até para poder acompanhar a evolução 

tecnológica dos veículos vendidos à população. 

Com este projeto, objetiva-se reduzir o custo de aquisição dos equipamentos 
pelas autoescolas. Assim como a isenção foi fundamental para a melhoria dos serviços de 
taxi nas cidades brasileiras, espera-se que, no médio prazo, possam ser, também, 
colhidos frutos na melhoria da formação de condutores. 

Sala das Sessões, 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
LEI 8.989/95 
 
 
Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas 
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável 
ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por: (Redação dada pela 
Lei nº 10.690 , de 16.6.2003) (Vide art 5º da Lei nº 10.690 , de 16.6.2003) 
 
 
CTB - Lei nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997  
Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de serviço 
pelas auto-escolas e outras entidades destinadas à formação de condutores e às 
exigências necessárias para o exercício das atividades de instrutor e examinador 
 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 
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        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

        a)  (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o (VETADO) 
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Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

 
 
 
Art. 165, § 6 da Constituição  
Constituição de 1988  

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
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§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 13/09/2012. 
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